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Apresentação 

 

O relatório baseia-se no artigo 30 da Lei n. 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI).  

Os pedidos através da Lei de Acesso à Informação na Prefeitura Municipal de Pelotas entraram 
em vigor no ano de 2014. 

Como a transparência é uma arma no combate a corrupção, e o laço entre a sociedade e o Estado, 
neste relatório apresentarão nossas estatísticas do Ano de 2023. 

 

 

 

Tavane de Moraes Krause                   Norma Gonçalves Xavier 
Coordenadora de Transparência e Controle Interno   Coordenadora da UCCI 

 

 

 

Luciane Hatalla Habeiche 
Técnica em Contabilidade - Portal da Transparência 
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Informações adicionais para o correto entendimento deste relatório 
 
Este relatório está divido em 5 (cinco) seções, conforme abaixo: 
 
1) Quantidade de períodos de acesso à informação: 
- Total de solicitações realizadas no período, sua média mensal e porcentagem mensal. 
 
2) Situação e características dos pedidos de acesso a informação: 

- Status das solicitações quantas já foram atendidas, quantas foram atendidas parcialmente e 
quantas não foram atendidas. 

3) Respostas aos pedidos de acesso à informação: 

- As respostas dos pedidos com base na LAI foram realizadas através de correspondência 
eletrônica (e-mail). 

4) Perfil dos solicitantes: 

- Dados gerais do demandante (pessoas físicas e jurídicas) 

5) Informações adicionais ao relatório/Anexos: 

- Dados gerais do demandante (pessoas físicas e jurídicas) 
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1. Quantidade de Pedidos de acesso à informação 
Quantidade de Pedidos: 103 
Média mensal de pedidos: 8,5833333 
 

Evolução Mensal do Número de Pedidos de Acesso à Informação 

Mês 
Nº Pedidos 

Total 
Atendido Duplicado 

Spam/Tes
te 

Indeferid
o 

Em 
andamento 

Porcentagem 
Mensal - Total 

jan/23 9 3 1 0 5 0 8,74% 

fev/23 2 2 0 0 0 0 1,94% 

mar/23 10 10 0 0 0 0 9,71% 

abr/23 13 10 0 0 3 0 12,62% 

mai/23 8 6 0 0 2 0 7,77% 

jun/23 4 3 0 0 1 0 3,88% 

jul/23 10 5 2 0 3 0 9,71% 

ago/23 10 7 0 0 3 0 9,71% 

set/23 0 0 0 0 0 0 0,00% 

out/23 12 8 0 0 4 0 11,65% 

nov/23 18 14 0 0 2 2 17,48% 

dez/23 7 1 0 0 5 1 6,80% 

Total/2023 103 69 3 0 28 3 100,00% 

 
     As três (3) solicitações LAIs em andamento que constam na planilha foram 
respondidas/atendidas em 2024. 
          Solicitações Em Andamento 2023 que foram atendidas em 2024: 
1. Solicitação LAI 50521 recebida em 07/11/2023 e enviada SARH no mesmo dia, 

 pendente de respostas até a presente data; respondida a solicitante em 20/02/2024. 
2. Solicitação LAI 50819 recebida em 17/11/2023 e enviada SANEP no mesmo dia, 

 pendente de respostas até a presente data; no dia 28/12/2023 SANEP 
 respondeu parcial e encaminhou para SMGCMU para complementar a 
 respostas; respondida ao solicitante em 24/01/2024. 

3. Solicitação LAI 51144 recebida em 28/12/2023 e enviada SARH no mesmo dia, 
 pendente de respostas até a presente data; respondida ao solicitante em 
20/02/2024. 
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Este gráfico, tem por objetivo mostrar a evolução mensal dos números de pedidos de 
Acesso à informação no ano de 2023. 

 

 

 

2. Situação e características dos pedidos de acesso à informação 

Esta planilha, tem por objetivo mostrar a evolução dos números de pedidos de Acesso à 
informação no ano de 2023 quanto a situação se o pedido foi atendido ou não. 

Evolução Mensal do Número de Pedidos de Acesso à Informação 

Mês 
Nº 

Pedidos 
Total 

Solucionadas Duplicado Spam Indeferido 
Abertas (com 
a Secretaria) 

1º Quadrimestre 34 25 1 0 8 0 

2º Quadrimestre 32 21 2 0 9 0 

3º Quadrimestre 37 23 0 0 11 3 

Total/2022 103 69 3 0 28 3 
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3. Respostas aos pedidos de acesso à informação 

Meios de envio de resposta 
Correspondência Eletrônica (e-mail): 103 
Formulário disponível no site: 0 
Total/2023 103 

 

 

4. Perfis dos solicitantes 
 

Perfis dos solicitantes 
Pessoa Física Feminina 39 
Pessoa Física Masculina 53 
Pessoa Jurídica 11 
Total/2023 103 

 

 

5. Informações adicionais ao relatórios/anexos: 
 
As solicitações LAIs 50521/2023, 50819/2023 e 51144/2023, foram enviadas para o 
Relatório do Ano de 2024 pois as Secretarias responsáveis até 15/01/2024 não haviam 
atendido o solicitado. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 
COORDENADORIA DE TRANSPARENCIA E CONTROLE INTERNO - CTCI 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI 
 

 
 

 

Praça Coronel Pedro Osório 101 – CEP 96015-010                                                                                                                          Página 7 de 63 
(53) 3309-6002 
controleinterno@pelotas.rs.gov.br 

 

RELATÓRIO 2023 – PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

Período: Janeiro de 2023 a Dezembro de 2023. 

Nº  Númer
o do 

Protoc
olo 

Data Tipo 
pessoa 

Sexo Solicitação Situação Órgão atual Data de 
encerrame

nto 

Observação 

94 44848 04/12/2022 Pessoa 
Física 

Masculino Gostaria de solicitar as seguintes informações: 1. Número de 
servidores ativos do município; 2. A existência ou não de 
encarregado de proteção de dados no órgão; 2.a Caso haja 
encarregado, as informações de identificação e contato deste. 

Atendido SARH 28/04/2023 Enviado para o SARH no dia 
05/12/2022. Respondido ao 
solicitante por e-mail em 
03/05/2023. 

1 45322 02/01/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Contracheque décimo terceiro salário aposentado Indeferido GPM 03/01/2023 Contracheque é fornecido pelo 
PREVPEL. 
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2 45366 03/01/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Prezado Controlador do Município, Convidamos o (a) Sr. (a) 
para participar como voluntário(a) da pesquisa para a elaboração 
da tese em Ciências Contábeis, conforme o link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9aiO39cPh-
Au8do_RSwdtz5oZeR5assA4tsPMlOSTW1AkcQ/viewform?usp
=sf_link, do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis 
da Universidade Federal de Pernambuco, intitulado: 
?Gerenciamento de Riscos na Saúde Pública: Determinantes das 
Práticas utilizadas na Gestão Municipal Brasileira?, que está sob 
a responsabilidade da pesquisadora Carla Janaina Ferreira Nobre 
Rêgo, sob a orientação do Prof. Dr. Jeronymo José Libonati. O(a) 
senhor(a) estará livre para decidir participar ou recusar-se. Todas 
as informações desta pesquisa serão confidenciais e serão 
divulgadas apenas em eventos ou publicações científicas, não 
havendo identificação dos voluntários, sendo assegurado o sigilo 
sobre a sua participação. O tempo estimado de resposta é de 
apenas 20 minutos. Assim, conto com a sua colaboração 
respondendo ao questionário proposto. Em caso de dúvida você 
pode entrar em contato a qualquer momento, através do e-mail: 
carla.nobre@ufpe.br. Agradeço o retorno. 

Indeferido GPM 03/01/2023 Informamos que o seu pedido foi 
INDEFERIDO, pois entendemos 
que não se enquadra no escopo do 
art. 7º da Lei nº 12.527/2011, por 
não se tratar de solicitação de 
informação. Entretanto, para a 
obtenção da informação, 
sugerimos que seja contatada a 
Unidade Central de Controle 
Interno, através do e-mail 
controleinterno@pelotas.rs.gov.br. 
Foi encaminhado e-mail para a 
cidadã. 
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3 45367 03/01/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Prezado Secretário de Saúde do Município, Convidamos o (a) Sr. 
(a) para participar como voluntário(a) da pesquisa para a 
elaboração da tese em Ciências Contábeis, conforme o link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd9aiO39cPh-
Au8do_RSwdtz5oZeR5assA4tsPMlOSTW1AkcQ/viewform?usp
=sf_link, do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis 
da Universidade Federal de Pernambuco, intitulado: 
?Gerenciamento de Riscos na Saúde Pública: Determinantes das 
Práticas utilizadas na Gestão Municipal Brasileira?, que está sob 
a responsabilidade da pesquisadora Carla Janaina Ferreira Nobre 
Rêgo, sob a orientação do Prof. Dr. Jeronymo José Libonati. O(a) 
senhor(a) estará livre para decidir participar ou recusar-se. Todas 
as informações desta pesquisa serão confidenciais e serão 
divulgadas apenas em eventos ou publicações científicas, não 
havendo identificação dos voluntários, sendo assegurado o sigilo 
sobre a sua participação. O tempo estimado de resposta é de 
apenas 20 minutos. Assim, conto com a sua colaboração 
respondendo ao questionário proposto. Em caso de dúvida você 
pode entrar em contato a qualquer momento, através do e-mail: 
xxx.xxx@xxx.xxx. Agradeço o retorno. 

Indeferido GPM 03/01/2023 Informamos que o seu pedido foi 
INDEFERIDO, pois entendemos 
que não se enquadra no escopo do 
art. 7º da Lei nº 12.527/2011, por 
não se tratar de solicitação de 
informação. Entretanto, para a 
obtenção da informação, 
sugerimos que seja contatada a 
Secretaria Municipal da Saúde: 
Secretária: Roberta Paganini 
Endereço: Rua Tiradentes, 3.120 
Telefone: 3284-9508 E-mail: 
smspelgabinete@gmail.com Foi 
encaminhado e-mail para a 
cidadão. 
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4 45612 17/01/2023 Pessoa 
Física 

Masculino No dia 12 de dezembro de 2022 a empresa RP Comercial Ltda 
(CNPJ XX.XXX.XXX/XXXXX-XX) enviou, através de seus 
procuradores, para o e-mail empenhos.smspelotas@gmail.com 
pedido de prorrogação de prazo conforme pode ser verificado no 
link 
https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos/5254433/36
7022. Diante disto, requer-se informações sobre o andamento do 
julgamento do referido pedido a fim de possibilitar a execução 
contratual, no qual não se havendo resposta a contratada 
considerará o pedido aceito tacitamente. Requer-se também, no 
caso de o processo ser físico, o envio digitalizado de todos os 
documentos inclúidos no processo administrativo após a juntada 
do pedido acima referenciado. Já no caso do processo ser 
eletrônico que seja liberado acesso à integralidade do mesmo 
para acompanhamento. 1 . DOS MEIOS DE CONTATO 
Inicialmente, cabe informar que a solicitação de qualquer 
informação ou documento que seja necessário para a efetivação 
do presente pedido pode ser feita nos meios de contato abaixo 
relacionados, informando o Número Interno P169470: 01 ? 
WhatsApp ? 0XXXXXX 
https://api.whatsapp.com/send?phone=554991118279&text=Ol%
C3%A1 Caso utilize o WhatsApp Web basta clicar no link. 02 ? 
E-mail ? contato@sandieoliveira.adv.br 2. EMBASAMENTO 
LEGAL A prestação de informações sobre o andamento de 
processos administrativos decorrentes de licitações/contratos 
administrativos é garantida pelos incisos V e VI do artigo 7º da 
Lei de Acesso à Informação que prevê ?Art. 7º O acesso à 
informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 
direitos de obter: [...] V - informação sobre atividades exercidas 
pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, 
organização e serviços; VI - informação pertinente à 
administração do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos;?. Lembrando que 
conforme artigo 3º, o procedimento da Lei de Acesso à 
Informação visa também a utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação, assim como o 

Indeferido GPM 17/01/2023 INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO 
pois já temos o pedido LAI 45179 
em andamento. 
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desenvolvimento do controle social da Administração Pública. 
Pregão Eletrônico nº 176/2021 - Nº Interno P169470 
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5 45613 17/01/2023 Pessoa 
Física 

Masculino No dia 12 de dezembro de 2022 a empresa RP Comercial Ltda 
(CNPJ 20.604.417/0001-70) enviou, através de seus 
procuradores, para o e-mail empenhos.smspelotas@gmail.com 
pedido de prorrogação de prazo conforme pode ser verificado no 
link 
https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/anexos/5254433/36
7022. Diante disto, requer-se informações sobre o andamento do 
julgamento do referido pedido a fim de possibilitar a execução 
contratual, no qual não se havendo resposta a contratada 
considerará o pedido aceito tacitamente. Requer-se também, no 
caso de o processo ser físico, o envio digitalizado de todos os 
documentos inclúidos no processo administrativo após a juntada 
do pedido acima referenciado. Já no caso do processo ser 
eletrônico que seja liberado acesso à integralidade do mesmo 
para acompanhamento. 1 . DOS MEIOS DE CONTATO 
Inicialmente, cabe informar que a solicitação de qualquer 
informação ou documento que seja necessário para a efetivação 
do presente pedido pode ser feita nos meios de contato abaixo 
relacionados, informando o Número Interno P169470: 01 ? 
WhatsApp ? 049 3512-0149 
https://api.whatsapp.com/send?phone=554991118279&text=Ol%
C3%A1 Caso utilize o WhatsApp Web basta clicar no link. 02 ? 
E-mail ? contato@sandieoliveira.adv.br 2. EMBASAMENTO 
LEGAL A prestação de informações sobre o andamento de 
processos administrativos decorrentes de licitações/contratos 
administrativos é garantida pelos incisos V e VI do artigo 7º da 
Lei de Acesso à Informação que prevê ?Art. 7º O acesso à 
informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 
direitos de obter: [...] V - informação sobre atividades exercidas 
pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, 
organização e serviços; VI - informação pertinente à 
administração do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos;?. Lembrando que 
conforme artigo 3º, o procedimento da Lei de Acesso à 
Informação visa também a utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação, assim como o 

Indeferido GPM 17/01/2023 INDEFERIDA A SOLICITAÇÃO 
pois já temos o pedido LAI 45179 
em andamento. 
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desenvolvimento do controle social da Administração Pública. 
Pregão Eletrônico nº 176/2021 - Nº Interno P169470 

6 45722 20/01/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito o orçamento previsto para a Secretaria de Saúde de 
Pelotas no ano de 2023. 

Atendido GPM 23/01/2023 Solicitado a GPM em 20/01/2023 
respondido por e-mail em 
23/01/2023. 
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7 45840 27/01/2023 Pessoa 
Física 

Feminino [Quantos nordestinos vivem em Pelotas atualmente?] Sou 
doutoranda do curso de Letras na PUCRS e estou realizando uma 
pesquisa com os nordestinos que migraram para o sul do Brasil. 
Por isso, preciso saber quantos nordestinos vivem em Pelotas 
atualmente. Essa informação é fundamental para o meu estudo, 
que tem como locus a cidade de Pelotas. Desde já agradeço! 

Atendido GPM 30/01/2023 Solicitado informações a SECULT 
e SDETI em 27/01/2023 e 
recebido respostas em 30/01/2023. 
Essas informações são com o 
IBGE-PNAD. 

8 45846 27/01/2023 Pessoa 
Jurídica 

 Cara AUTORIDADE RESPONSÁVEL, SCIPOPULIS 
DESENVOLVIMENTO E ANÁLISE DE DADOS LTDA., 
inscrito(a) no CNPJ sob o número XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
por seu/sua representante legal, ROBERTO XXX XXX, CPF: 
XXX.XXX.XXX-XX, com base no artigo 5º (XXXIII) da 
Constituição Federal e nos artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 
12.527/2011 ? a Lei Geral de Acesso a Informações Públicas ? , 
dirige-se respeitosamente a Vossa Senhoria, com o objetivo de 
apresentar o seguinte REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
1. O Requerente solicita o acesso a todos os documentos 
relacionados à rede de transporte coletivo de Pelotas, incluindo ? 
mas não se limitando a ? as seguintes informações: a. Arquivos 
de GTFS (General Transit Feed Specification) do transporte 
coletivo do município de Pelotas. O GTFS é composto pelos 
seguintes arquivos: agency.txt, routes.txt, trips.txt, stops.txt, 
stop_times.txt, calendar.txt, calendar_dates.txt, 
fare_attributes.txt, fare_rules.txt, shapes.txt . 2. Em cumprimento 
ao artigo 11 da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
acesso às informações requisitadas deve ser imediato. Não sendo 
possível o acesso imediato, a resposta, em conformidade com o 
referido artigo, deve ser expedida no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, contados do protocolo deste Requerimento junto a esta 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito (STT). Para o 
recebimento da resposta, comunico o seguinte endereço 
eletrônico fale@scipopulis.com. Atenciosamente, ROBERTO 
XXX XXX 

Atendido STT 17/04/2023 Solicitado a STT em 27/01/2023. 
Respondido ao solicitante por e-
mail em 17/04/2023. 
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9 45891 31/01/2023 Pessoa 
Jurídica 

 São Paulo, 31/01/2023 Secretaria Municipal de Transporte e 
Trânsito (STT) Cara AUTORIDADE RESPONSÁVEL, 
SCIPOPULIS DESENVOLVIMENTO E ANÁLISE DE 
DADOS LTDA., inscrito(a) no CNPJ sob o número 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por seu/sua representante legal, 
ROBERTO SPEICYS CARDOSO, CPF: XXX.XXX.XXX-XX, 
com base no artigo 5º (XXXIII) da Constituição Federal e nos 
artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 12.527/2011 ? a Lei Geral de Acesso 
a Informações Públicas ? , dirige-se respeitosamente a Vossa 
Senhoria, com o objetivo de apresentar o seguinte 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 1. O Requerente 
solicita o acesso a todos os documentos relacionados à rede de 
transporte coletivo de Pelotas, incluindo ? mas não se limitando a 
? as seguintes informações: a. Arquivos de GTFS (General 
Transit Feed Specification) do transporte coletivo do município 
de Pelotas. O GTFS é composto pelos seguintes arquivos: 
agency.txt, routes.txt, trips.txt, stops.txt, stop_times.txt, 
calendar.txt, calendar_dates.txt, fare_attributes.txt, fare_rules.txt, 
shapes.txt . 2. Em cumprimento ao artigo 11 da Lei no 12.527, de 
18 de novembro de 2011, o acesso às informações requisitadas 
deve ser imediato. Não sendo possível o acesso imediato, a 
resposta, em conformidade com o referido artigo, deve ser 
expedida no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 
protocolo deste Requerimento junto a esta Secretaria Municipal 
de Transporte e Trânsito (STT). Para o recebimento da resposta, 
comunico o seguinte endereço eletrônico fale@scipopulis.com. 
Atenciosamente, ROBERTO XXX XXX 

Duplicado GPM 31/01/2023 Solicitação duplicada. Refere-se a 
solicitação recebida no dia 
27/01/2023 LAI 45846. 

10 45918 01/02/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Tendo em vista as oito nomeações já realizadas para o 
provimento de vagas no cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Municipal (em razão do concurso cujo edital de abertura foi o de 
nº 134/2019) e que neste mesmo edital (nº 134/2019) foram 
previstas 2 (duas vagas) + Cadastro de Reserva, solicito as 
seguintes informações: 1) Quais foram os critérios utilizados para 
estabelecer a ordem das nomeações ocorridas até o presente 
momento (quatro candidatos nomeados nos termos da lista de 
ampla concorrência, dois candidatos nomeados nos termos da 

Atendido SARH 22/02/2023 Solicitado a SARH em 
01/02/2023. 
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lista especial para PCD e dois candidatos nomeados nos termos 
da lista especial para cota de afrodescendentes)? 2) Existindo 
critérios para as nomeações que ocorreram em decorrência deste 
concurso para este cargo (Auditor Fiscal), tais critérios são 
baseados em alguma norma (federal, estadual ou municipal)? 3) 
Considerando que já foram nomeados 2 (dois) candidatos nos 
termos da lista especial para PCD e 2 (dois) candidatos nos 
termos da lista especial para cota de afrodescendentes), quantos 
candidatos que encontram-se na lista geral (ampla concorrência) 
possuem direito subjetivo à nomeação? 4) Qual será a ordem de 
eventuais nomeações futuras (caso estas aconteçam)? 5) Quantos 
cargos vagos de Auditor Fiscal da Receita Municipal hoje 
existem no Município de Pelotas? 

11 46020 10/02/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Questiona-se se o Município de Pelotas recebeu, em algum 
momento, recursos extraordinários decorrentes de decisões 
judiciais relativas ao cálculo do valor anual por aluno, utilizado 
para a distribuição dos recursos oriundos dos fundos e da 
complementação da União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef), previstos na Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) 2007-2020 e ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) permanente, na forma 
prevista na Lei nº 14.325/2022, que alterou a Lei 14.113/2020. 
Acaso o Município tenha recebido valores de tal espécie, 
questiona-se a anos se referiam e se houve plano de rateio 
adotado para distribuição aos profissionais do magistério público 
municipal. 

Atendido SMF 14/02/2023 Solicitado a SMF em 10/02/2023. 
Respondido ao cidadão em 
14/02/2023. 
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12 46371 03/03/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito informações referentes a arrecadação do Sistema de 
Estacionamento Rotativo da Cidade de Pelotas 1) Faturamento 
do Sistema de Estacionamento Rotativo vigente no ano de 2022 
separado por: a) Faturamento com operações de estacionamento 
b) faturamento com operações de Tarifa de Pós Utilização c) 
percentual destinado ao município 2) Faturamento do Sistema de 
Estacionamento Rotativo vigente no ano de 2021 separado por: 
a) Faturamento com operações de estacionamento b) faturamento 
com operações de Tarifa de Pós Utilização c) percentual 
destinado ao município 

Atendido STT 16/03/2023 Solicitado a STT em 03/03/2023. 

13 46535 13/03/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito informações referentes a arrecadação do Sistema de 
Estacionamento Rotativo de Pelotas 1) Faturamento do Sistema 
de Estacionamento Rotativo vigente no centro de Pelotas no ano 
de 2022 separado por: a) Faturamento com operações de 
estacionamento b) faturamento com operações de Tarifa de Pós 
Utilização c) percentual destinado ao município de Pelotas do 
total arrecadado em valores e percentual 2) Faturamento do 
Sistema de Estacionamento Rotativo vigente no centro de Pelotas 
no ano de 2021 separado por: a) Faturamento com operações de 
estacionamento b) faturamento com operações de Tarifa de Pós 
Utilização c) percentual destinado ao município de Pelotas do 
total arrecadado em valores e percentual 

Atendido STT 16/03/2023 SGCMU 14/03/2023; STT 
15/03/2023 

14 46692 20/03/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Bom Dia! Me chamo [nome pessoal] Sou a próxima a ser 
nomeada no concurso 134 de 2019 para o cargo de nutricionista. 
Soube de maneira ainda extraoficial(não consegui encontrar 
ainda a portaria) do pedido de exoneração no dia 27/02/2023 da 
servidora nutricionista [nome pessoal citado] e também do 
pedido pela chefe da mesma da reposição da vaga. Gostaria de 
saber se há previsão de nomeação para repor a vaga aberta? 
Obrigada 

Atendido SARH 28/04/2023 Enviado para o SARH no dia 
20/03/2023. Respondido ao 
solicitante por e-mail em 
03/05/2023. 
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15 46738 21/03/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados(as), Estou realizando um trabalho com os dados da 
COVID-19 em Pelotas, contudo a página (http://painel-
covid.pelotas.com.br) não permite a consulta de alguns dados por 
dia, como o caso de novos casos em que o sexo é informado, 
nessa situação só se consegue o dado do dia da consulta a página 
e não a consulta dia-a-dia, por exemplo, hoje eu querer consultar 
os dados do dia 27/02/2023. A página na permite esse 
cruzamento. Seria possível vocês disponibilizarem tais dados? 

Atendido SMS 03/05/2023 Enviado para a SMS no dia 
21/03/2023. Respondido ao 
solicitante por e-mail em 
03/05/2023. 

16 46739 21/03/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Bom dia, gostaria de acesso a informações sobre o projeto Adote 
uma Área Verde, sou estudante de gestão ambiental no IFSul 
preciso dessas informações para um trabalho da faculdade, 
poderia me auxiliar? Quais são os valores investidos no projeto? 
Se vocês tem os dados de adesão ao projeto? E quais locais e 
pessoas físicas/jurídicas que aderiram? 

Atendido SQA 18/04/2023 Enviado e-mail dia 22/03/2023 
solicitando maiores 
esclarecimentos, pois o pedido foi 
considerado genérico. Enviado 
resposta a cidadã no dia 
18/04/2023. 

17 46807 23/03/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito a seguinte informação da Secretaria Municipal de 
Educação e Desporto de Pelotas, os seguintes dados: 1) número 
de estudantes matriculados no ensino fundamental e médio das 
escolas municipais. 2) dados quantitativos por gênero: masculino 
e feminino. 

Atendido SMED 28/03/2023 Enviado para a SMED dia 
23/03/2024. Respondido ao 
solicitante por e-mail em 
28/03/2024. 

18 46808 23/03/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Solicito a seguinte informação da Secretaria Municipal de 
Educação e Desporto de Pelotas: 1) número de estudantes 
matriculados no ensino fundamental e médio das escolas 
municipais. 2) dados quantitativos por gênero: masculino e 
feminino 

Atendido SMED 28/03/2023 Enviado para a SMED dia 
23/03/2024. Respondido ao 
solicitante por  e-mail em 
28/03/2024. 

19 46809 23/03/2023 Pessoa 
Física 

Masculino solicito a informação junto à Secretaria Municipal de Educação 
dos seguinte dados: * número de estudantes matriculados no 
ensino fundamental e médio no município de Pelotas. * dados 
quantitativos por gênero: masculino e feminino. 

Atendido SMED 28/03/2023 Enviado para a SMED dia 
23/03/2024. Respondido ao 
solicitante por  e-mail em 
28/03/2024. 

20 46810 23/03/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Solicito números de alunos matriculados na educação infantil em 
Pelotas neste ano. 

Atendido SMED 28/03/2023 Enviado para a SMED dia 
23/03/2024. Respondido ao 
solicitante por  e-mail em 
28/03/2024. 

21 46811 23/03/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Solicito o número de alunos matriculados nas escolas de ensino 
médio municipais em 2023 na cidade de pelotas. Do 1 ao 3 ano 
do ensino medio. 

Atendido SMED 29/03/2023 Enviado para a SMED dia 
23/03/2024. Respondido ao 
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solicitante por  e-mail em 
29/03/2024. 

22 47007 03/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito os dados referentes às renúncias fiscais do município de 
Pelotas/RS entre 2017 e 2022, para que possa utilizar tais dados 
na disciplina de Economia do Setor Público (UFRGS). 

Atendido SMF 14/4/2023 Enviado para o SMF no dia 
03/04/2023. Respondido ao 
solicitante em 14/04/2023. 

23 47076 06/04/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Gostaria de saber como esta o req. 200.005292/2023 Indeferido GPM 6/4/2023 Encerrada pela GPM pois refere-se 
documentos confidenciais da de 
servidor PPP. Pode ser contado 
diretamente a SARH. 
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24 47087 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezado Município de Pelotas/RS, A encomenda tecnológica 
(ETEC) é um instrumento de estímulo à inovação dentro do rol 
de compras públicas para inovação pelo lado da demanda, tendo 
sido instituída pela Lei 10.973/2004 (Lei de Inovação), alterada 
pela Lei 13.243/2016 (Marco Legal da Ciência, Tecnologia, e 
Inovação) e regulamentada pelo Decreto 9.283/2018, e prevista, 
ainda, como dispensa de licitação, tanto pela Lei 8.666/1993, 
como pela Lei 14.133/2021. Segundo o Tribunal de Contas da 
União (https://portal.tcu.gov.br/encomenda-tecnologica-
etec.htm): ?A ETEC pode ser adotada em situações de falha de 
mercado e alto nível de incerteza, ou seja, quando o Estado se 
depara com um problema ou uma necessidade cuja solução não é 
conhecida ou não está disponível e envolve risco tecnológico. 
Nesse tipo de situação, a Administração Pública pode apresentar 
o problema para o mercado e identificar potenciais interessados 
em investir no desenvolvimento da solução. São identificados os 
potenciais interessados que apresentam maior probabilidade de 
sucesso, com possibilidade de contratação de mais de um.? 
Diante do exposto, gostaria de solicitar as seguintes informações 
via Lei de Acesso à Informação: a) A partir de 2018, a 
administração municipal, direta ou indireta, realizou ou tem 
realizado alguma encomenda tecnológica? b) Se sim para o item 
?a)?, qual é o número total de encomendas tecnológicas 
municipais desde 2018?; c) Se sim para o item ?a)?, poderiam 
providenciar, brevemente, sobre cada encomenda tecnológica 
municipal apurada: i. O número e ano da contratação; ii. O(s) 
órgão(s) municipal(ais) contratante(s); iii. A(s) entidade(s) 
participante(s) do procedimento de contratação e/ou 
contratada(s); iv. O objeto da contratação; v. A fase atual da 
encomenda tecnológica? d) Se sim para o item ?a)?, poderiam 
fornecer por e-mail ou, ao menos, indicar como obter os 
documentos referentes à contratação de encomendas tecnológicas 
do Município? 

Atendido SARH 15/9/2023 Enviado para a SARH no dia 
10/04/2023. Respondido por e-
mail em 15/09/2023. 
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25 47112 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Gostaria de saber o tamanho da fila de espera para tomografia 
infantil na rede municipal de saúde, quantas pessoas aguardam e 
quanto tempo tem demorado para cada procedimento em média 

Atendido SMS 15/5/2023 Enviado para a SMS no dia 
11/04/2023. Respondido por e-
mail em 15/05/2023. 

26 47113 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, solicito por meio deste a lista de veículos do 
Município, bem como relatórios de abastecimento ao longo do 
ano de 2022 de cada veículo, bem como o local em que o 
Município abastece, a quantidade de combustível e o valor pago 
em cada abastecimento. 

Atendido SARH 3/8/2023 Enviado para a SMF no dia 
11/04/2023. Respondido por e-
mail em 03/08/2023. 

27 47114 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, venho por meio deste solicitar a lista de médicos 
credenciados para atender na Rede de Atendimento Psicossocial 
do Município e os tipos de contratos aplicados a cada um destes 
profissionais, quais suas cargas horárias, se há dedicação 
exclusiva em cada um dos casos e qual o horário específico de 
atendimento de cada um destes profissionais, em referência ao 
Ambulatório Especializado em Saúde Mental e de todos os 
CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) vinculados à rede 
municipal de saúde. 

Atendido SMS 5/5/2023 Enviado para a SMS no dia 
11/04/2023. Respondido por e-
mail em 05/05/2023. 

28 47116 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Adendo à solicitação 47114: Solicito a lista de todos os médicos 
atendendo na Rede de Atendimento Psicossocial do Município e 
os tipos de contratos aplicados a cada um destes profissionais, 
incluindo o Ambulatório Especializado em Saúde Mental e de 
todos os CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) da rede de 
saúde do Município. solicito também o número do CRM de cada 
profissional. Solicito também: Carga horária que cada médico (a) 
deve exercer; Horário que cada médico (a) deve cumprir, se 
aplicável (por exemplo: de segunda a sexta das 8h às 12h); 
Remuneração bruta de cada médico (a); Folha de ponto dos 
últimos seis meses de cada médico (a) ou mais recente possível. 

Atendido SMS 5/5/2023 Enviado para a SMS no dia 
11/04/2023. Respondido por e-
mail em 05/05/2023. 

29 47117 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, solicito lista com todas as viagens feitas em carros de 
aplicativos por todos os servidores da prefeitura. Peço para 
incluir o valor total da viagem, o trajeto percorrido e o órgão de 
lotação do servidor. 

Atendido SMF 19/4/2023 Enviado para a SMF no dia 
11/04/2023. Respondido por e-
mail em 19/04/2023. 

30 47118 10/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, solicito lista com todos os veículos alugados pelo 
município, bem como o modelo, ano, o valor pago pelo pelo 
aluguel, o período de locação e qual a empresa locatária. 

Atendido SARH 21/8/2023 Enviado para a SARH no dia 
11/04/2023. Respondido por e-
mail em 21/08/2023. 
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31 47253 19/04/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Olá boa noite como eu consigo um cargo Indeferido GPM 19/4/2023 Encerrada pela GPM pois para 
trabalhar na Prefeitura somente 
mediante concurso público. 
Informei o link de consulta de 
concursos. 

32 47261 19/04/2023 Pessoa 
Jurídica 

 PREZADOS PREFEITURA PELOTAS , AO CUMPRIMENTÁ-
LOS. Precisamos informações a respeito do pagamento de notas 
fiscais com atraso. gabinete.prefeita@pelotas.rs.gov.br 
Solicitamos informações a respeito E028133/2022 
smspelgabinete@gmail.com . Solicitamos informações a respeito 
E036241/2022 

Indeferido GPM 19/4/2023 Encerrada pela GPM pois referente 
pagamento de  empenhos é 
diretamente com a SMF. 

33 47274 19/04/2023 Pessoa 
Jurídica 

 Boa tarde! Somos um projeto de extensão vinculado à 
Universidade Católica de Pelotas, que visa solucionar demandas 
sociais e jurídicas do dia a dia da comunidade. À vista disso, 
consoante a uma demanda pertencente ao projeto, estamos 
entrando em contato para pleitear informações acerca de um 
estabelecimento chamado ?Deck Hour Bar?. O endereço do 
estabelecimento em questão é na Avenida Visconde da Graça, nº 
451, Bairro Fragata, Pelotas/ RS. Solicitamos, por gentileza, 
informações no tocante ao alvará de funcionamento do 
estabelecimento, se o mesmo encontra-se regularizado e para 
qual atividade é destinado. Ademais, se possível, solicitamos a 
informação se foi realizado o devido estudo de vizinhança. Posto 
isso, solicitamos o acesso às documentações em questão e, caso 
não seja possível através deste meio, que nos seja informado de 
que maneira podemos solicitar o respectivo acesso. Desde já, 
obrigada. Atenciosamente, equipe NuDiPp ? Núcleo de Direito e 
Participação Popular. 

Atendido SGCMU 21/7/2023 Enviado para a SMGCMU no dia 
20/04/2023. Respondido por e-
mail em 21/07/2023. 
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34 47423 28/04/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, solicito por meio deste o Plano de Prevenção Contra 
Incêndio (PPCI) de todos os prédios utilizados pelo Município, 
sejam próprios, sejam alugados. Incluem-se aí unidades de 
educação, saúde, administração, entre outros. Solicito que tenha 
prazo de validade destes e, se possível, informações sobre os 
equipamentos de combate a incêndio dentro destas unidades 
(como, por exemplo, validade de extintores), bem como 
informações sobre datas de solicitação dos mesmos, caso tenham 
sido protocolados e não tenham sido colocados em prática. 

Atendido SARH 24/10/2023 Enviado para a SARH no dia 
02/05/2023. Respondido por e-
mail em 24/10/2023. 

35 47424 01/05/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Boa noite! Gostaria de saber o número de funcionários para o 
cargo de Oficial Administrativo, considerando cargos em aberto 
e ocupados. 

Atendido SARH 24/10/2023 Enviado para a SARH no dia 
02/05/2023. Respondido por e-
mail em 24/10/2023. 

36 47470 04/05/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Bom dia! Gostaria de saber a quantidade de cargos vagos de 
Escrevente do Sanep e se há alguma previsão de nova nomeação 
dos aprovados no último concurso 

Atendido SANEP 17/5/2023 Enviado para a SANEP no dia 
03/05/2023. Respondido por e-
mail em 17/05/2023. 

37 47590 10/05/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, boa tarde. Solicito liberação das atas de reunião do 
conselho de educação, as quais aconteceram desde janeiro de 
2023 até maio de 2023. 

Atendido SMED 15/5/2023 Enviado para a SMED no dia 
11/05/2023. Respondido por e-
mail em 15/05/2023. 

38 47651 15/05/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Preciso conseguir o nome dos proprietários dos prédios Rua 
Santos Dumont nº 653 e 616. É possível? 

Atendido SMF 16/5/2023 Enviado para a SMED no dia 
15/05/2023. Respondido por e-
mail em 16/05/2023. 

39 47734 18/05/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados (as). Solicito a íntegra do processo, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 075/2022, inerente a contratação de monitoramento 
de prédios públicos, inclusive nos orçamentos que balizaram o 
processo. 

Atendido SARH 1/9/2023 Enviado para a SARH no dia 
18/05/2023. Respondido por e-
mail em 01/09/2023. 
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40 47833 22/05/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Com base na Lei de Acesso à Informação ? 12.527/2011, solicito 
o que segue: A quantidade total, bem como a descrição detalhada 
dos imóveis que o Município de Pelotas é proprietário, com, no 
mínimo, as seguintes informações: TIPO DO IMÓVEL: terreno; 
residencial ou ?comercial?; ou aplicando a definição que mais se 
aproxime da realidade (por exemplo: galpão); TAMANHO: total 
em m² (metro quadrado); incluindo, se for o caso, o tamanho de 
área construída + espaço de ?terreno vago, livre, pátio?; 
UTILIZAÇÃO: se o imóvel está sendo utilizado, informar para 
qual fim (descrição completa). Caso o bem não esteja em uso, 
informar; ENDEREÇO COMPLETO: por exemplo - ?situado à 
Rua/Avenida XXXXX, número XXXXX, bairro XXXXX, CEP 
XXXXX.? Os dados devem ser atuais, tendo, como marco final, 
o dia 21 de maio de 2023. 

Atendido SGCMU 28/8/2023 Enviado para a SARH no dia 
22/05/2023. No dia 24/08/2023 
passou para SMGCMU pois a 
responsabilidade e dessa. 
Respondido por e-mail em 
28/08/2023.  
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41 47955 26/05/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Pedido de informações: Considerando a Lei Nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 que regula o acesso a informações previsto no 
inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º 
do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e 
dá outras providências; Solicitamos que sejam fornecidas as 
informações solicitadas no formulário em anexo, parte integrante 
de pesquisa que objetiva identificar a capacidade estatal e a 
tomada de decisão para o enfrentamento da COVID-19 no estado 
do Rio Grande do Sul. Esta pesquisa faz parte da tese de 
doutorado da Ma. Patrícia Silva da Silva, orientada pelo 
Professor Dr. Ronaldo Bordin, junto ao Programa de Pós-
Graduação da Escola de Administração da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS). O projeto de pesquisa foi 
aprovado pelo Comitê de Ética da UFRGS, registrado e aprovado 
na Plataforma Brasil nº 5.784.454. O formulário deve ser 
respondido por um gestor/ técnico da área da saúde do seu 
município que estive na condução direta do Sistema de 
Distanciamento Controlado durante a vigência do modelo. 
Saliento que já foram tentadas diversas formas de contato com o 
setor responsável pelas informações, via correio eletrônico ou 
telefonema, sem resultado. Razão de se adotar esta forma legal 
de obtenção de informações. ? Nome do gestor/técnico da área da 
saúde: Cargo e função no período da pandemia de COVID-19: 
Questionário: 1. Como foi para você fazer a gestão/coordenação 
da implementação do modelo de Sistema de Distanciamento no 
município? 2. Como foi a adesão da população ao modelo? E do 
comércio, da indústria? E dos servidores públicos? 3. Quais 
atores (governamentais e não governamentais) interagiram para 
implementar o modelo? 4. Como era composta a equipe de 
monitoramento da evolução da pandemia de COVID-19? Havia 
gabinete de Crise? Se sim, quem o compunha? 5. Para a 
implementação do Sistema de Distanciamento Controlado, 
possuía profissional habilitado e capaz de monitorar e analisar 
elementos fáticos e técnicos da situação epidemiológica no seu 

Indeferido SMS 1/6/2023 Enviado para a SMS no dia 
26/05/2023. Respondido por e-
mail em 01/06/2023. Indeferido 
pois se trata de Projeto de 
Pesquisa. 
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município? 6. Como era monitorada a evolução da pandemia de 
COVID-19? 7. Havia uma plataforma web? Se sim, foi 
desenvolvida por servidores municipais ou por empresa 
terceirizada? 8. Como era dada a transparência de dados e de 
informações aos cidadãos? 9. Possuía plano estruturado de 
prevenção e enfrentamento a epidemia de coronavírus? 10. 
Instituiu o Comitê de enfrentamento da COVID-19? Se sim, 
quem o compunha? 11. Como era realizada a fiscalização das 
medidas sanitárias permanentes (independente da Bandeira 
Final)? E das medidas segmentadas (conforme a cor da Bandeira 
Final, definidas em protocolos específicos para cada setor)? 12. 
Qual a estratégia adotada quanto ao regime de trabalho 
(teletrabalho, escalas com revezamento de jornada de trabalho) 
dos servidores, dos empregados públicos e dos estagiários, 
inclusive os de grupos risco, durante a vigência do modelo de 
distanciamento controlado? 13. Foi necessário requerer bens ou 
serviços, em especial de médicos e outros profissionais de saúde? 
Se sim, como se deu o financiamento? 14. Como se deu a 
aquisição e o fornecimento de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e medicamentos? 15. Qual foi o fluxo de 
atendimento dos pacientes suspeitos e dos conformados para 
COVID-19? 16. Montaram hospital de campanha para COVID-
19? Se sim, como foi financiado dessa estrutura e da manutenção 
do atendimento. 17. No município, havia leitos de Enfermaria 
COVID-19, de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) COVID-
19 habilitados e/ou de Suporte Ventilatório Pulmonar para 
atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19 pelo Sistema 
Único de Saúde? Se sim, quantos leitos e como era o 
financiamento dos leitos? Se não, como era realizada a referência 
do paciente que necessitasse de algum desses tipos de leitos? 18. 
Para você, quem foram os atores que tiveram participação 
essencial na implementação do Sistema de Distanciamento 
Controlado no município? 19. Ao adotar a perspectiva 
situacional, considerando o seu cargo no momento da 
implementação do modelo, quais ações poderiam ter sido 
adotadas para ampliar a eficácia administrativa e o 
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fortalecimento democrático? 20. No seu município, foram 
tomadas decisões que iam de encontro ao modelo adotado pelo 
estado do Rio Grande do Sul? Se sim, quais medidas e ações 
foram realizadas? Foram instituídas por instrumento legal? 
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42 48022 30/05/2023 Pessoa 
Jurídica 

 Bom dia ! Somos seu fornecedor Global, CNPJ 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, solicitamos informações a respeito 
do pagamento das notas fiscais pendentes: NF 63856 - R$ 
147,60. NF 63499 - R$ 3.399,00. NF 62820 - R$ 1.499,00. 
Aguardamos informações sobre o repasse. 

Indeferido GPM 31/5/2023 Encerrada pela GPM pois referente 
pagamento de  empenhos é 
diretamente com a SMF. 
Respondido por e-mail em 
31/05/2023. 

43 48217 14/06/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Prezados, Venho, por meio deste, questionar se há previsão de 
pavimentação da Rua São Luiz, no Bairro Santa Terezinha. Sei 
que houve a Tomada de Preços n.° 11/2022, que tinha como 
objeto: a contratação de empresa para execução de obras de 
pavimentação com concreto betuminoso usinado a quente 
(CBUQ), na Rua São Luiz, contemplando a construção de 
passeios públicos, drenagem pluvial, sinalização viária, 
horizontal, vertical e acessibilidade, no município de Pelotas/RS. 
Assim, questiono o que aconteceu com essa licitação e com a 
verba destinada para a pavimentação? Atenciosamente, 

Atendido SEPLAG 29/6/2023 Enviado para a SEPLAG no dia 
14/06/2023. Respondido por e-
mail em 29/06/2023. 
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44 48236 15/06/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Todas as informações aqui solicitadas se referem à empresa e 
ao(s) fornecimento(s) abaixo: Focus Equipamentos Eireli, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na Avenida 
XXXXXXXXX, nº XXXX, SALA XXX EDIF XXXXXX 
XXXX, Santa Luíza, CEP XXXXX-XXX: NOTA FISCAL 
VALOR DOCUMENTO EMISSÃO DA NOTA ENTREGA 
VENCIMENTO 5476 R$ 13.759,92 Empenho n.10048/2023 - - 
Pregão n.278/2021 22/05/2023 22/05/2023 21/06/2023 5477 R$ 
3.439,98 Empenho n.10049/2023 - - Pregão n.278/2021 
22/05/2023 22/05/2023 21/06/2023 Antes de apresentar os 
questionamentos, cabe ressaltar se a nota fiscal for paga até o 
prazo final de resposta deste pedido de acesso a informação, não 
considerando prorrogação de 10 dias, basta apresentar o 
comprovante de pagamento, ao invés da resposta aos 
questionamentos abaixo: Os produtos entregues estão de acordo 
com o exigido no edital? Há alguma pendência a ser resolvida 
pela empresa para liberação do pagamento? Qual o número e a 
forma de consulta do processo administrativo gerado para 
efetivar o pagamento? Já foi efetuado o ateste, recebimento 
provisório e/ou definitivo? Se não, qual é o nome e contato do 
servidor responsável por este procedimento? Se o ateste já foi 
efetuado, a nota fiscal já foi encaminhada para o setor 
responsável pelo pagamento? Se não qual o nome e contato do 
servidor que não deu encaminhamento. Se sim, qual o nome e 
contato do servidor que recebeu a nota. O recurso é proveniente 
de Convênio/Emenda Parlamentar? Se sim, já foram efetuados 
todos os trâmites para recebimento? Qual a previsão de 
pagamento? Informar nome, telefone e contato do setor 
responsável por efetuar o pagamento. Observação 1: Caso haja 
resposta por e-mail, somente finalizar a presente demanda após a 
CONFIRMAÇÃO de recebimento. 1. DOS MEIOS DE 
CONTATO Inicialmente, cabe informar que a solicitação de 
qualquer informação ou documento que seja necessário para a 
efetivação do presente pedido pode ser feita nos meios de contato 
abaixo relacionados, informando o Número Interno PXXXXX: 

Indeferido GPM 16/6/2023 Encerrada pela GPM pois referente 
pagamento de  empenhos é 
diretamente com a SMF ou com a 
Secretaria que recebeu o produto. 
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01 ? WhatsApp ? XXXXXXXX 
https://api.whatsapp.com/send?phone=XXXXXXtext=Ol%C3%
A1 Caso utilize o WhatsApp Web basta clicar no link. 02 ? E-
mail ? XXXXXXXXXXXXX 03 ? Ligação telefônica: 
XXXXXXXX. EMBASAMENTO LEGAL A prestação de 
informações sobre o andamento de processos administrativos 
decorrentes de licitações/contratos administrativos é garantida 
pelos incisos V e VI do artigo 7º da Lei de Acesso à Informação 
que prevê ?Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] V - 
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; VI - 
informação pertinente à administração do patrimônio público, 
utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos;?. Lembrando que conforme artigo 3º, o 
procedimento da Lei de Acesso à Informação visa também a 
utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia 
da informação, assim como o desenvolvimento do controle social 
da Administração Pública. Número interno: XXXX 
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45 48351 23/06/2023 Pessoa 
Jurídica 

 PEDIDO DE INFORMAÇÕES: LIBERDADE DOS CAVALOS 
DE PELOTAS, associação civil sem fins lucrativos, cujo fim 
precípuo é garantir os direitos, bem-estar e liberdade dos cavalos 
utilizados em veículos de tração animal na cidade de Pelotas, 
conforme estatuto social em anexo, inscrita no CNPJ sob o 
número XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Av. 
XXXXXXX, n° XXX, bairro Centro, em Pelotas/RS, CEP 
XXXXX-XXX, neste ato representada por sua Diretora Geral, 
Sra. Cynthia Munhoz dos Anjos Leal, CPF n° XXX.XXX.XXX-
XX, RG n° XXXXXXXXXX; E BRASIL SEM TRAÇÃO 
ANIMAL, associação civil sem fins lucrativos, cujo fim precípuo 
é atuar na proteção dos animais em vulnerabilidade, conforme 
estatuto social em anexo, inscrita no CNPJ sob o número 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na rua XXXXXXX 
XXXXX, n° XXX, bairro Tirol, em Belo Horizonte/MG, CEP 
XXXXX-XXX, neste ato representada por sua Diretora 
Presidente, Sra. Fernanda Braga Alves Pereira, CPF n° 
XXX.XXX.XXX-XX, RG n° XXXXXXXXX SSP/MG; Ambas 
as requerentes vêm, respeitosamente, por intermédio de seu 
procurador signatário, Dr. Rogério Rammê, OAB/RS XX.XXX, 
correio eletrônico: XXXXXX@XXXX.XXX, apresentar 
PEDIDO DE ACESSO A INFORMAÇÕES, com supedâneo no 
no art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, art. 37 da Constituição 
Federal, bem como no art. 10 da Lei n. 12.527/2011 e no Decreto 
nº 49.111/2012, ao qual subordinam-se os órgãos públicos 
integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 
Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 
Ministério Público. DO DIREITO FUNDAMENTAL DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO O presente pedido se fundamenta 
no direito fundamental de acesso à informação previsto na 
Constituição Federal e regulamentado pela legislação 
infraconstitucional. O referido direito fundamental é garantido 
pela Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXXIII, nos 
termos seguintes: Art. 5º, inc. XXXIII - todos têm direito a 
receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 

Atendido STT, SDR, 
DCG, 
COMUPA 

2/8/2023 Enviado para a STT, SDR, DCG, 
COMUPA no dia 28/06/2023. 
Respondido ao cidadão por e-mail 
em 02/08/2023. 
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no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado. Adicionalmente, a Lei Federal nº 12.527/2011, 
estabelece, em seu artigo 3º as diretrizes fundamentais que, ao 
lado dos princípios básicos da administração pública, destinam-
se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação. 
Confira-se: Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei 
destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à 
informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes 
diretrizes: I - observância da publicidade como preceito geral e 
do sigilo como exceção; II - divulgação de informações de 
interesse público, independentemente de solicitações; III - 
utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia 
da informação; IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de 
transparência na administração pública; V - desenvolvimento do 
controle social da administração pública. Já o artigo 10º da Lei 
12.527/11, regulamentando o tema assim aduz: Art. 10. Qualquer 
interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações 
aos órgãos referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer meio 
legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e 
a especificação da informação requerida. Por seu turno, o 
DECRETO MUNICIPAL de Pelotas nº 5.656, de 29 de maio de 
2013, assim dispõe: Art. 1º Fica adotado integralmente, no 
sistema jurídico do Município de Pelotas, os termos da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no que couber, 
respeitadas as peculiaridades locais. Art. 2º Garantir o acesso às 
informações públicas por meio de requerimento especificando o 
pedido, firmado pelo interessado e protocolado na Ouvidoria 
Municipal, situada no Paço Municipal, ou por meio eletrônico, 
no Portal da Transparência da Prefeitura de Pelotas, de forma 
automática. § 1º Os requerimentos deverão informar nome 
completo, endereço completo, e e-mail e telefone, se houver, para 
eventual contato. § 2º Os requerimentos deverão ser gerados em 
ordem cronológica e sequencial, através do Sistema SIM, e os 
respectivos processos deles decorrentes deverão ter suas peças 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 
COORDENADORIA DE TRANSPARENCIA E CONTROLE INTERNO - CTCI 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI 
 

Praça Coronel Pedro Osório 101 – CEP 96015-010         Página 33 de 63 
(53) 3284-3614 
controleinterno@pelotas.rs.gov.br 

numeradas e rubricadas. § 3º Os serviços solicitados são 
gratuitos, salvo na hipótese de reprodução de documentos, 
situação na qual será cobrado do requerente o valor necessário ao 
ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados, 
salvo na comprovação da hipótese da Lei Federal nº 7.115, de 29 
de agosto de 1983. Art. 3º Incumbir a Ouvidoria Municipal de, 
por meio do sistema de informática usado pelo Poder Executivo, 
distribuir aos órgãos demandados na administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional as respectivas solicitações, as 
quais deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias úteis, 
prorrogáveis por mais dez dias, se devidamente justificada a 
prorrogação. Com efeito, em consonância com a Constituição da 
República Federativa do Brasil e com a legislação 
infraconstitucional que asseguram e regulamentam o direito 
fundamental de acesso a informação, as requerentes formulam, 
em conformidade com a legislação de regência, o pedido de 
informações que segue. . DAS INFORMAÇÕES DE 
INTERESSE PÚBLICO SOLICITADAS Considerando o 
disposto nas Leis Municipais de Pelotas nº5.678/10; nº 6.321/16 
e nº 6.511/17, as requerentes solicitam as seguintes informações: 
1) Quantos são, no município de Pelotas, os veículos de tração 
animal registrados e licenciados junto à Secretaria Municipal de 
Segurança, Transporte e Trânsito, tal como determina o art. 1º da 
Lei Municipal nº 5.678/10? 2) Quantos são, no município de 
Pelotas, os condutores de veículos de tração animal (VTAs) que 
possuam permissão em vigor para conduzir os referidos veículos, 
expedidos pelo município, em conformidade com o disposto no 
art. 2º da Lei Municipal nº 5.678/10? 3) Quais as medidas de 
fiscalização que vem sendo adotadas pelo município de Pelotas 
para inibir e identificar o cometimento das infrações previstas no 
art. 3º da Lei Municipal nº 5.678/10? 4) Qual o número de 
autuações aplicadas pela fiscalização municipal a condutores de 
VTAs, pelo cometimento das infrações previstas no art. 3º da Lei 
Municipal nº 5.678/10, nos anos de 2022 e 2023? 5) Qual o 
número de cassações de permissão para condução de VTAs; de 
apreensões de VTAs; e de apreensões de cavalos utilizados em 
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VTAs, realizadas pela gestão municipal nos anos de 2022 e 
2023? 6) Qual o número de condutores de VTAs que, nos anos 
de 2022 e 2023, realizaram, para fins de reabilitação como 
condutor, o curso de capacitação e educação para o trânsito a ser 
ministrado pela Secretaria Municipal de Segurança, Transporte e 
Trânsito, como determina o parágrafo 4º do artigo 4º da Lei 
Municipal nº 5.678/10? 7) Quais as medidas de regulamentação, 
fiscalização e inspeção vêm sendo adotadas pelo município de 
Pelotas, em atendimento ao disposto no art. 2º da Lei Municipal 
nº 6.511/17? 8) Quais as medidas de fiscalização, controle e 
punição, vêm sendo realizadas pelo município de Pelotas em face 
dos condutores de VTAs que pratiquem as condutas proibidas 
descritas no art. 26 da Lei Municipal nº 6.321/16? 9) O art. 26, 
inciso VIII, da Lei Municipal nº 6.321/16, dispõe que ?a 
Prefeitura fica obrigada a elaborar um projeto de substituição 
total das VTAs por outras formas de tração até no máximo 4 
anos, a partir da publicação desta Lei.? Qual(is) projeto(s) sendo 
implementados pelo município e Pelotas em atendimento ao 
disposto no referido comando legal? 10) Ainda está em vigor o 
acordo de colaboração entre o Município de Pelotas e requerido e 
a Universidade Federal de Pelotas - UFPel, firmado no ano de 
2017, para atendimento de animais de grande porte? Quais as 
atuais obrigações mútuas firmadas nesse acordo? 11) Para qual 
local os animais de grande porte atendidos e tratados na UFPel 
são encaminhados após tratamento? 12) Qual o número de 
cavalos recolhidos/apreendidos pela Administração Pública 
municipal, mantidos na Hospedaria Municipal de Grandes 
Animais e qual o destino desses animais? Quantos atualmente 
estão no abrigo público, quantos foram leiloados e quantos foram 
encaminhados para adoção na atual gestão municipal? 13) Sendo 
os cavalos suscetíveis a zoonoses como raiva, mormo e anemia 
equina, que fiscalização ou procedimento a Prefeitura de Pelotas 
tem adotado ou realizado para identificação e prevenção dessas 
doenças zoonóticas junto aos cavalos utilizados em Veículos de 
Tração Animal que circulam no Município de Pelotas? ? Correio 
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eletrônico para resposta: XXXX@XXXXX.XXX Pelotas, 20 de 
junho de 2023. ROGÉRIO RAMMÊ OAB/RS XX.XXX 
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46 48457 30/06/2023 Pessoa 
Física 

Feminino gostaria de solicitar os endereços de e-mail das escolas do 
municipio, para divulgação excluisiva a sevidores publicos, plano 
de saude complementar ao ipe. 

Atendido GPM  Enviado para a GPM no dia 
30/06/2023. Respondido por e-
mail em 30/06/2023. 

47 48628 11/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Prezado Município de Pelotas/RS, A encomenda tecnológica 
(ETEC) é um instrumento de estímulo à inovação dentro do rol 
de compras públicas para inovação pelo lado da demanda, tendo 
sido instituída pela Lei 10.973/2004 (Lei de Inovação), alterada 
pela Lei 13.243/2016 (Marco Legal da Ciência, Tecnologia, e 
Inovação) e regulamentada pelo Decreto 9.283/2018, e prevista, 
ainda, como dispensa de licitação, tanto pela Lei 8.666/1993, 
como pela Lei 14.133/2021. Segundo o Tribunal de Contas da 
União (https://portal.tcu.gov.br/encomenda-tecnologica-
etec.htm): ?A ETEC pode ser adotada em situações de falha de 
mercado e alto nível de incerteza, ou seja, quando o Estado se 
depara com um problema ou uma necessidade cuja solução não é 
conhecida ou não está disponível e envolve risco tecnológico. 
Nesse tipo de situação, a Administração Pública pode apresentar 
o problema para o mercado e identificar potenciais interessados 
em investir no desenvolvimento da solução. São identificados os 
potenciais interessados que apresentam maior probabilidade de 
sucesso, com possibilidade de contratação de mais de um.? 
Diante do exposto, e considerando que o pedido LAI nº 
47087/2023 segue em aberto, gostaria de novamente solicitar as 
seguintes informações via Lei de Acesso à Informação: a) A 
partir de 2018, a administração municipal, direta ou indireta, 
realizou ou tem realizado alguma encomenda tecnológica? b) Se 
sim para o item ?a)?, qual é o número total de encomendas 
tecnológicas municipais desde 2018?; c) Se sim para o item ?a)?, 
poderiam providenciar, brevemente, sobre cada encomenda 
tecnológica municipal apurada: i. O número e ano da 
contratação; ii. O(s) órgão(s) municipal(ais) contratante(s); iii. 
A(s) entidade(s) participante(s) do procedimento de contratação 
e/ou contratada(s); iv. O objeto da contratação; v. A fase atual da 
encomenda tecnológica? d) Se sim para o item ?a)?, poderiam 
fornecer por e-mail ou, ao menos, indicar como obter os 

Duplicada GPM 11/7/2023 Solicitação duplicada. Refere-se a 
solicitação recebida no dia 
06/04/2023 LAI 47087. 
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documentos referentes à contratação de encomendas tecnológicas 
do Município? 
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48 48671 12/07/2023 Pessoa 
Jurídica 

 Boa tarde! Somos um projeto de extensão vinculado à 
Universidade Católica de Pelotas, que visa solucionar demandas 
sociais e jurídicas do dia a dia da comunidade. À vista disso, 
consoante a uma demanda pertencente ao projeto, estamos 
entrando em contato para pleitear informações acerca de um 
estabelecimento chamado ?Deck Hour Bar?. O endereço do 
estabelecimento em questão é na Avenida Visconde da Graça, nº 
451, Bairro Fragata, Pelotas/ RS. Solicitamos, por gentileza, 
informações no tocante ao alvará de funcionamento do 
estabelecimento, se o mesmo encontra-se regularizado e para 
qual atividade é destinado. Ademais, se possível, solicitamos a 
informação se foi realizado o devido estudo de vizinhança. Posto 
isso, solicitamos o acesso às documentações em questão e, caso 
não seja possível através deste meio, que nos seja informado de 
que maneira podemos solicitar o respectivo acesso. Desde já, 
obrigada. Atenciosamente, equipe NuDiPp ? Núcleo de Direito e 
Participação Popular. 

Duplicada GPM /04/2023 Solicitação duplicada. Refere-se a 
solicitação recebida no dia 
19/04/2023 LAI 47274. 

49 48683 17/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Me chamo Maritana Gonçalves sou a próxima na classificação 
para o cargo de nutricionista(134/2019).Venho através deste 
obter algumas informações:Como já foi respondido em protocolo 
antetior existe uma vaga atualmente para o cargo.A Exoneração 
que deu origem a vaga juntamente com o pedido de reposição da 
mesma aconteceu em fevereiro(há quase 5 meses).Foi me 
informado que as nomeações obedecem uma logistica da 
demanda interna, mas gostaria de saber qual é essa logistica já 
que a vaga está aberta e foi solicitado a sua reposição desde 
então?Também percebo que faz muitos meses que não há 
nomeações para a área da saúde e porque há essa diferença em 
relação a educação onde saem nomeações todas as semanas?? 
Diante disso estou vindo requerer tais informações pois o prazo 
de validade do concurso está chegando ao fim(março de 2024) e 
sei que nos meses de final e começo de ano dificilmente saem 
nomeações pelo que acompanho.Gostaria portanto de saber qual 
a previsão para a reposição da vaga existente?Obrigada 

Atendido SARH 1/9/2023 Enviado para a SARH no dia 
17/07/2023. Respondido por e-
mail em 01/09/2023. 
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50 48727 18/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Prezados, gostaria de saber quais são os Apps (aplicativos 
móveis) da Prefeitura de Pelotas e onde posso acessá-los. 
Cordialmente, Débora XXXXX. 

Atendido ASCOM, 
COINPEL 

1/8/2023 Enviado para ASCOM no dia 
19/07/2023, repassado para 
COINPEL em 19/07/2023. 
Respondido a cidadã por e-mail 
em 01/08/2023. 

51 48734 19/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino A Prefeitura de Pelotas inscreveu projeto ao Minha Casa Minha 
Vida 2023? Em quais modalidades? Qual o teor do projeto? 
Quantas unidades estão previstas? Se não inscreveu, por quais 
motivos? 

Atendido SHRF 10/8/2023 Enviado para SHRF no dia 
19/07/2023. Respondio a cidadã 
por e-mail em 10/08/2023. 

52 48736 19/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional 19/1998, é 
possível, em tese, a contratação de estrangeiros para a assunção 
de cargos públicos. Estou realizando uma pesquisa acadêmica 
para o Mestrado em Direito da UFSM, relacionada à inserção do 
estrangeiro no mercado de trabalho, e gostaria de saber se existe 
algum filtro de pesquisa que permita identificar quantos são, 
hoje, os estrangeiros ocupando cargos públicos estaduais no 
Executivo Municipal de Pelotas. Não tenho interesse em nomes 
ou dados pessoais de qualquer natureza, apenas quantitativos e 
informações sobre o país de origem dos servidores. Desde já 
agradeço. 

Atendido SARH 26/10/2023 Enviado para SARH no dia 
19/07/2023. Respondido ao 
cidadão por e-mail em 26/10/2023. 
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53 48776 20/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Identificação do aluno: Alice Boer Matrícula: 134857 Ano: 5º 
ano Assunto: Pesquisa para elaboração de Trabalho de Conclusão 
de Curso Venho por meio deste solicitar informações pertinentes 
à pesquisa de meu Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). Sou 
estudante do último ano de graduação do Curso de Direito da 
Universidade Federal de Rio Grande (FURG) e tenho como tema 
de minha pesquisa ?A Lei 14.119/21 e os contratos firmados 
pelos Municípios da Região Sul do Estado do Rio Grande do Sul: 
um estudo de caso?. Diante disso, necessito obter as informações 
abaixo listadas: 1) O Município possui algum Programa de 
Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) instituído? Se 
afirmativo, fazemos os seguintes questionamentos: a) Quantos 
contratos já foram celebrados até hoje com proprietários 
privados? b) O(s) contrato(s) foi(am) firmado(os) com pessoas 
físicas, pessoas jurídicas, órgãos, entidades ou outra instituição? 
Listar quais. c) Qual o valor total investido pela administração 
municipal para pagamento dos contratos em cada ano? d) Qual a 
fonte/origem dos recursos utilizados para pagamento dos 
contratos? Caso haja fontes oriundas da iniciativa privada, quais 
são estas fontes? e) O Município possui algum estudo/documento 
de avaliação dos resultados da política de pagamento por serviços 
ambientais até esta data? f) O município possui algum modelo de 
contrato para celebração com os prestadores de serviço 
ambiental? caso sim, solicitamos cópia deste contrato padrão. 
Nestes termos, peço e aguardo resposta. Rio Grande/RS, 20 de 
julho de 2023 Alice Boer 

Atendido SQA 3/8/2023 Enviado para SQA no dia 
21/07/2023. Respondido a cidadã 
por e-mail em 03/08/2023 

54 48807 24/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Informações sobre proposta de acordo Indeferido GPM 25/7/2023 Solicitação indeferida, pedido 
Genérico. Respondido por e-mail 
em 25/07/2023. 

55 48099 24/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Informações sobre proposta de acordo Indeferido GPM 25/7/2023 Solicitação indeferida, pedido 
Genérico. Respondido por e-mail 
em 25/07/2023. 
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56 48847 26/07/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Prezados, boa tarde! Meu nome é Lucilene, e como procuradora 
através desta, solicitamos prontuário médico da paciente Vitor 
Afrano Duarte Costa Cliente com Processo Jurídico 
Previdenciário em andamento e perícia marcada, onde é 
necessário apresentar este documento. Ele sofreu acidente e foi 
atendida neste estabelecimento hospitalar: Pronto Socorro de 
Pelotas - Rua Barão Santa Tecla 834, Pelotas, RS, 96010-140 - 
no mês 11 do ano de 2017 Segue procuração da pessoa 
responsável por esta solicitação e documentos pessoais do 
paciente e procuradora. Favor acusar recebimento, e prazo de 
envio do documento, Agradeço desde já, colocando-me à 
disposição. Uma ótima semana! Atenciosamente, 

Indeferido GPM 26/7/2023 Solicitação indeferida, pois pode 
ser solicitada diretamente no 
Pronto Socorro de Pelotas. 
Respondido por e-mail em 
26/07/2023. 

57 48981 01/08/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Cópia pedido de negociação Indeferido GPM 2/8/2023 Solicitação indeferida, pedido 
Genérico. Respondido por e-mail 
em 02/08/2023. 

58 49186 10/08/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Teste LAI. Se o sistema está funcionando. Indeferida GPM 10/8/2023 Solicitação indeferida. Teste 
sistema. 

59 49215 10/08/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Boa tarde, Por gentileza poderia enviar os Demonstrativo de 
Ocupação dos Cargos (total de cargos, ocupados e desocupados) 
da Prefeitura de Pelotas, no que compete o Cargo de Dentista, 
procurei no site, mas não encontrei. 

Atendido SARH 24/10/2023 Enviado para SARH no dia 
11/08/2023. Respondido a cidadã 
por e-mail em 24/10/2023. 

60 49238 11/08/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Boa tarde, meu nome é Guilherme Xxxxx Xxxxxxxxx, me 
candidatei para o processo seletivo edital 145, Operador de 
Máquinas, gostaria de saber quando sairá o resultado final e a 
convocação para prova prática, tendo em vista que o resultado 
preliminar saiu em: Edital 169 - PSS - RESULTADO 
PRELIMINAR Operador de Máquinas - 05-06-2023 Anexo 
Único do Edital 169 - Resultado Preliminar - Operador de 
Máquinas-2023 Fico no aguardo Desde já agradeço Att 
Guilherme 

Atendido SARH 26/9/2023 Enviado para SARH no dia 
14/08/2023. Respondido por e-
mail em 26/09/2023. 

61 49249 14/08/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Teste. Indeferido GPM 14/8/2023 Solicitação indeferida. Teste 
sistema. 

62 49310 16/08/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Solicito os dados referentes a tempo de espera para consultas de 
especialidades, realização de exames e internação no município 
de Pelotas. 

Atendido SMS 7/11/2023 Enviado para SMS no dia 
16/08/2023. Respondido por e-
mail em 07/11/2023. 
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63 49322 16/08/2023 Pessoa 
Juridica 

  empresa Consultec Projetos de Engenharia LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rodovia 
XXXXX, nº XXX, Casa XXX, Florianópolis/SC, CEP XXXXX-
XXX, baseado na LEI FEDERAL Nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), vem, REQUERER conhecimento da 
legislação municipal e informações ao Município. 1) 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: Existe legislação municipal 
específica que discipline a instalação de ERBs ? Estações Rádio 
Base de Telefonia Celular? Se sim, quais são os tipos de 
Estrutura Vertical permitidos? (Ex: Torre, Poste, Mastro). Quais 
as restrições de zoneamento? Existem restrições de altura? Quais 
os parâmetros urbanísticos aplicáveis? (Recuos, Largura de 
Calçada, Largura da Via, Afastamento de outras ERBs, hospitais, 
escolas, asilos). Existe necessidade de elaboração de Estudos 
Urbanísticos como EIV ? Estudo de Impacto de Vizinhança? 
Quais outras restrições ou benefícios aplicáveis? 2) PLANO 
DIRETOR: Caso negativo, existe Plano Diretor e/ou Lei de Uso 
e Ocupação do Solo com categoria de uso do solo compatível? Se 
sim, quais são os zoneamentos permitidos? Quais os parâmetros 
e restrições aplicáveis? Se não, a Prefeitura pode considerar 
alguma categoria parecida? Ex: Comércio e Serviço Vicinal, 
Institucional etc.? Para todos os casos, quais os zoneamentos 
permitidos? Quais outras restrições ou benefícios aplicáveis? 3) 
INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO: Face a inexistência de 
Plano Diretor com categoria de uso do solo aplicável ou 
Legislação Específica, quais parâmetros a Prefeitura pode 
considerar como aplicáveis? Ex: Recuos gerais para Comércio e 
Serviço. Quais outras restrições ou benefícios aplicáveis? 4) 
LEGISLAÇÃO FEDERAL: Para todos os casos, é importante 
que a Prefeitura considere a Legislação Federal em vigor, 
respeitando o Pacto Federativo previsto na CF/88, a saber: 1) Lei 
Federal nº 11.934/2009: a) Deixou de apresentar necessidade de 
afastamento de 500 metros entre uma ERB e outra. a) Apresenta 
a distância de 50 metros de Hospitais, Asilos e Escolas como 
áreas críticas. 2) Lei Federal nº 13.116/2015: a) Estados e 
Municípios não devem comprometer os prazos impostos pela 

Atendido SQA E 
SMGCMU 

27/09/2020
23 

Enviado para SQA 
MEM/011327/2023 e SMGCMU 
MEM/011322/2023 no dia 
17/08/2023. Respondido por e-
mail em 04/09/2023 SQA e 
respondido por e-mail em 
27/09/2023 resposta da 
SMGCMU. 
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União. b) O Licenciamento em área urbana deve ser feito através 
de procedimento simplificado, concomitante ao Licenciamento 
Ambiental) 3) Decreto Federal nº10.480/2020: a) Prazo de 60 
(sessenta) dias para que a Prefeitura responda o requerimento de 
Licença para Instalação, sob pena de liberação para que o 
requerente instale a infraestrutura obedecendo os parâmetros 
mínimos das Legislações Municipais e Estaduais. O chamado 
?silêncio positivo?. 4) Lei Federal nº 10.257/2001: a) Tratamento 
prioritário para Telecomunicações. No âmbito da administração 
pública, este requerimento deve tramitar em prioritário. O 
Município irá considerar a Legislação Federal? Se não, em quais 
aspectos? Qual a base legal? 5) CONSULTA PRÉVIA: É o 
documento que norteia o projeto conforme determinação legal 
municipal, ele apresenta o zoneamento e os recuos, além de 
outros parâmetros. Em alguns municípios é chamada de Certidão 
de Uso e Ocupação do Solo, Guia Amarela ou Consulta de 
Viabilidade. Quais os documentos necessários? Quais as taxas e 
prazos? Qual a base legal? 6) ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO: É 
a Licença que permite o início das obras conforme projeto 
aprovado. Quais os documentos necessários? Existe modelo de 
projeto? Quais as taxas e prazos? Qual a base legal? 7) HABITE-
SE: É o documento que atesta que a obra foi concluída atendeu 
as especificações de projeto apresentas na fase de obtenção do 
Alvará de Construção. Quais os documentos necessários? Quais 
as taxas e prazos? Qual a base legal? 8) CONTATO: Quem é o 
servidor público municipal responsável pela análise de projeto e 
emissão de licenças? Quais os contatos de e-mail, telefone e 
endereço do setor? Qual a secretaria responsável? Termos em 
que, pede e espera deferimento. 
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64 49356 18/08/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Bom dia! Sou a Maritana Gonçalves próxima colocada na lista 
geral de classificação para o cargo de nutricionista concurso 
134/2019. Venho através deste novo protocolo reiterar que já fiz 
um protocolo n°48683 referente ao mesmo assunto no dia 
17/07/23 e não obtive resposta( pelo que entendi da lei de acesso 
a informação o prazo pra resposta seria de 30 dias). Como já 
mencionado tenho alguns pontos a serem estacados e algumas 
dúvidas: 1°)Houve o pedido de exoneração da servidora no dia 
no dia 27/02/2023 portanto existe a vaga há quase 6 meses. 
2°)Existe a necessidade para o serviço de repor a vaga, visto que, 
foi solicitada reposição no mesmo momento do pedido da 
exoneração. 3°)No meu entendimento de forma leiga não haveria 
problemas com responsabilidade fiscal e dotação orçamentária, 
visto que, não seria uma nova despesa e sim algo já previsto 
quando nomearam esta servidora ano passado. Entendo que o que 
seria pago a nova servidora é o que era pago para a anterior(seria 
repor algo que já existe e apenas está desocupado). 4°)Como 
acompanho todas as semanas, percebo uma quantidade infinita de 
pessoas nomeadas sejam da área da educação e ontem mesmo dia 
17/08/23 cargos da área da saúde como enfermeiros e técnicos de 
enfermagem. 5º) O prazo de validade do concurso está próximo 
de acabar. Diante do exposto gostaria de obter informações de 
quais seriam os empecilhos para que não sejam realizadas 
nomeações para o cargo já que faz meio ano praticamente da 
vacância?? E qual a previsão de reposição da vaga existente? 

Atendido SARH 1/9/2023 Enviado para SARH no dia 
18/08/2023. Respondido por e-
mail em 01/09/2023. Respondido a 
cidadã por e-mail em 06/10/2023. 

65 49445 22/08/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Venho através deste solicitar que seja informado o número de 
vagas em aberto para arquiteto no quadro funcional do 
Município. 

Atendido SARH 24/10/2023 Enviado para SARH no dia 
23/08/2023. Respondido a cidadã 
por e-mail em  24/10/2023 

66 49453 23/08/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Bom dia. Eu trabalho para a ProEnergia, empresa que realiza 
projetos de alimentação em rede elétrica e estamos fazendo o 
projeto do alimentador PEL4-44, que se localiza ao longo da BR-
116. Preciso de informações sobre o Arroio Pelotas, tais como 
profundidade máxima, cota de cheia máxima, entre outros. 
Podem entrar em contato comigo para que eu mostre melhor o 
que necessito? Obrigado desde já. 

Atendido SQA e SANEP 6/10/2023 Enviado para SQA no dia 
23/08/2023. Enviado para SANEP 
no dia 03/10/2023. Respondido por 
e-mail em 06/10/2023. 
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67 50096 05/10/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino teste coinpel Indeferido GPM 5/10/2023 Solicitação indeferida. Teste 
sistema. 

68 50098 05/10/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino teste Indeferido GPM 5/10/2023 Solicitação indeferida. Teste 
sistema. 

69 50099 05/10/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino teste Indeferido GPM 5/10/2023 Solicitação indeferida. Teste 
sistema. 

70 50129 06/10/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Lista dos pagadores de ISS referente ao ano corrente de 2023. 
Não consegui localizar no portal a informação relativa a 
arrecadação de ISS por pagadores, gostaria de obter tal 
informação, de modo a conseguir saber qual pessoa/empresa é a 
maior pagadora de ISS para o munícipio e etc. 

Indeferido SMF 30/10/2023 Enviado para SMF no dia 
09/10/2023. Respondido ao 
cidadão por e-mail em 30/10/2023. 

71 50153 09/10/2023 Pessoa 
Física 

Masculino  Trata-se de uma demanda com intuito de obter informações da 
Prefeitura Municipal de Pelotas, SANEP, COINPEL, ETERPEL 
e Câmara de Vereadores acerca da relação de cedência de 
servidores mutuamente, tendo em vista o direito garantido pela 
CF/88, art. 5º, XXXIII, art. 37, § 3º; II, bem como a Lei de 
acesso à informação (12.527/11). O objeto dessa requisição é um 
pedido, separadamente, de acesso à informação aos demandados 
com o seguinte questionamento: de que forma é o ato de 
CEDÊNCIA de servidores públicos entre os interessados. 
Destaco, nesse prelúdio, que o objeto desse questionamento não 
tem relação com os Cargos de Direção, Chefia ou 
Assessoramento que são de livre nomeação e exoneração, art. 37, 
II, CF/88, mas de que forma são providos esses cargos que, não 
podem ser nominais ? eu (solicitante) quero que seja escolhido 
servidor X, Y ou Z. Isso posto, permite questionar os envolvidos 
para que expliquem de que forma é realizado, haja vista que o 
interessante é ocorrera por meio de uma seleção transparente, 
bem como atenda ao interesse público. Segundo a lei nº 6.528/17, 
que consolida a legislação acerca dos cargos da Câmara de 
Vereadores que descreve no capítulo X o seguinte: Art. 43. São 
considerados servidores CEDIDOS os que: I - Mantenham 
vínculo efetivo, ou de natureza contratual com os órgãos da 
Administração Direta ou Indireta, Autárquica, Fundação ou de 
Empresa Pública Municipal; II - Pertençam a outros órgãos ou 
Poderes de âmbito Estadual ou Federal. Art. 44. Os cedidos 

Atendido SARH 25/10/2023 Enviado para SARH no dia 
11/10/2023. Respondido ao 
cidadão por e-mail em 25/10/2023. 
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manterão todos os direitos referentes a seus cargos ou empregos 
no órgão de origem, podendo receber diferenças de vencimento, 
quando aquele decorrente do serviço que vier a ser prestado pelo 
servidor junto à Câmara Municipal for de maior valor. § 1° Para 
fins de vencimento, este será considerado como o piso sobre o 
qual incidem as vantagens funcionais do servidor. § 2° Tal 
diferença sobre o vencimento não incorporará para nenhum 
efeito, independentemente do tempo de percepção pelo servidor. 
Art. 45. Somente PODERÁ HAVER CEDÊNCIA DE 
SERVIDOR À CÂMARA QUANDO EXISTIR NOS 
QUADROS DE PESSOAL EFETIVO VAGA NÃO 
PREENCHIDA, nem candidatos aprovados em concurso público 
aguardando nomeação. (CAPS LOOCK PARA DESTACAR) 
Parágrafo único: Será OBSERVADA A REGRA DE 
RECIPROCIDADE entre servidores cedidos ao legislativo e 
servidores deste Poder cedidos ao órgão de origem, visando 
equiparar o número de cedências entre os respectivos órgãos, 
sempre que solicitado. (CAPS LOOCK PARA DESTACAR) 
Art. 46. Toda a cedência é precária, mesmo quando for a prazo 
determinado, podendo ser o servidor devolvido ao órgão de 
origem, por simples conveniência do serviço público, sem que a 
devolução proporcione qualquer direito de recebimento das 
vantagens constantes do art. 39 desta Lei. Já por outro lado, a lei 
4.676/01 autoriza o Poder Executivo a criar convênios em 
administração direta, indireta, inclusive funcionais e das esferas 
do poder. Art.4º. FICA LIMITADO O NÚMERO DE 
SERVIDORES DE OUTRAS ESFERAS GOVERNAMENTAIS 
para ocupar cargo em comissão cujo ressarcimento de salário, 
incluindo vantagens, exceda o valor pago pela Administração 
Municipal: (CAPS LOOCK PARA DESTACAR) I - A 20 % 
(vinte por cento) do total de Cargos símbolo CCS ou equivalente; 
II - A 10% (dez por cento) do total de cargos símbolo CC1 ou 
equivalente. Parágrafo Único - Nos demais cargos em comissão 
não serão admitidos ressarcimentos referentes a salários e 
vantagens pessoais que superem os valores fixados para o 
símbolo correspondente à função executada. Em decorrência do 
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grifo acima que faze alusão à reciprocidade que é, digamos, 
pouco transparente, tendo em vista que não consta nada nos sítios 
oficiais. É necessário, nesse sentido, refletir que reciprocidade é 
essa? Outro ponto, é a existência de vaga não provida, aqui 
citando, por ora, o caso da Câmara de Vereadores, que 
recentemente publicizou o edital para provimento dos seus 
cargos que está na fase de homologação dos resultados. Espera-
se, portanto, que não tenha ficado nenhum cargo vago, a fim de 
que, por reciprocidade, escolha-se alguém para atender interesses 
dúbios, ainda que o esperado seja que a reciprocidade seja para 
atender o ?excepcional interesse público?. Diante desse contexto, 
foi inquirido de que forma é realizado esse processo, pois, a meu 
ver, parece-me um pouco turvo, ou seja, pouco transparente. 
Outro ponto, questionado foi o quantitativo, como também o 
tempo que esses servidores estão nessa situação, posto que é 
necessário avaliar a necessidade de interesse público, 
considerando os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade na manutenção deles por um período 
volumoso. É necessário refletir que, por exemplo, uma pessoa, 
servidor (a) público (a), ingresse em concurso que pague X, 
todavia devido à sua reciprocidade política com alguém que 
detenha o poder, permita que, sem méritos, acabe cedido para 
locais ?mais adequados? que ofereçam uma melhor remuneração 
para atender interesses particulares em face do interesse público. 
Outrossim, é permitido a partir de uma reflexão com base em 
uma teoria mais crítica, a partir da história do Brasil, que, pode 
acontecer uma moeda de troca realizada por políticos, uma vez 
atingida a cota de Cargos de Confianças (CC?s) e Assessores 
poderá transpassar para esse meio, fazendo-se com que seja 
usado o erário, a fim de ludibriar a situação para atender-se 
outros interesses. Há algum tempo a Prefeitura aderiu aos 
objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS) da agenda 
2030. ?16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 
transparentes em todos os níveis.? Desse modo, a Prefeitura 
Municipal de Pelotas assumiu o compromisso em promover mais 
transparência. Nesses termos, é recomendável a adoção de 
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maiores transparências. Essa manifestação tem o propósito de 
promover ou instigar uma maior transparência dos atos públicos. 
Como não se tem certeza o rito de preenchimento de vagas 
ociosas que podem providos por servidores CEDIDOS, pretende-
se, a partir disso, que sejam publicados editais para o provimento, 
avaliados por uma banca independente e com todas as filmadas, a 
fim de que possa garantir a lisura do processo. Ante ao exposto, 
sugeri que os responsáveis façam nos moldes que é o 
?QualificaPel? que, em resumo, promove uma seleção interna 
imparcial para seleção de servidores qualificados. O objeto disso 
é permitir que servidores, que já estão em atividade no 
Município, possam se candidatar a postos em outros setores e 
secretarias, conforme os requisitos e o perfil de aderência às 
vagas. Com o QualificaPel, a Prefeitura pretende otimizar 
aspectos como permanência, qualificação e produtividade, 
identificando as condições de atração e comprometimento no 
setor público, a partir do mapeamento de competências. Em um 
contexto federal, há um decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 
2021 que dispõe normativas acerca do tema, sendo assim é 
mencionado: art. 9º, §2º, ?a requisição não será nominal e o 
órgão ou a entidade requisitada poderá indicar o agente público 
de acordo com as atribuições a serem exercidas no órgão ou na 
entidade requisitante?. (grifei para destacar) Em razão disso, é 
necessário destacar que os agentes do Estado não agem em nome 
próprio nem para seu autodesfrute. As condutas praticadas no 
exercício de competências públicas estão sujeitas a regras e 
princípios específicos, como o concurso, a licitação, a 
autorização orçamentária, o dever de prestar contas, a 
responsabilidade civil objetiva. No espaço público não reinam a 
livre-iniciativa e a autonomia da vontade, estrelas do regime 
jurídico de direito privado (BARROSO, 2020, p. 85). Ou seja, 
deve haver um princípio interesse público nas relações do Estado 
e com a promoção de seleção, ainda que grande parte da 
sociedade tenha um pouco dificuldade de entender o funcional, 
traz, a meu ver, segurança jurídica e legitimidade promovendo 
uma gestão pública moderna e eficiente. 
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72 50190 13/10/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Boa tarde! Gostaria de saber quantos cargos vagos de escrevente 
existem e se há a possibilidade de nova nomeacão dos aprovados 
no último concurso ainda esse ano. Obrigada 

Atendido SARH 24/10/2023 Enviado para SARH no dia 
16/10/2023. Respondido a cidadã 
por e-mail em 24/10/2023. 

73 50265 19/10/2023 Pessoa 
Física  

Feminino Boa tarde! Gostaria de saber quantos cargos vagos de escrevente 
existem no SANEP e se há a possibilidade de nova nomeacão dos 
aprovados no último concurso ainda esse ano. Obrigada 

Atendido SANEP 24/10/2023 Enviado para SANEP no dia 
20/10/2023. (Respondido porém a 
solicitação foi reaberta, 
questionamento não atendido). 
Respondido a cidadã por e-mail 
em 24/10/2023 

74 50416 31/10/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito os valores repassados para o municipio nos ultimos 24 
meses, referente ao Fundo de Participação dos municipios, tanto 
de verba de origem federal como estadual.juntamente com a 
receita deste periodo da arrecadação de iptu e ISS 

Atendido SMF 30/11/2023 Enviado para SMF no dia 
01/11/2023. Respondida em 
23/11/2023 por e-mail. Reaberta 
em 30/11/2023. Cidadão enviou e-
mail em 30/11/2023 e solicitou 
encerrar. 

75 50420 31/10/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Trata-se de um pedido de informação em face do serviço remoto 
direcionado à SARH. O objeto em questão deseja obter 
informações de quantas pessoas, inclusive médicos, estão nessa 
modalidade, qual a base legal, como é auferido o controle e quem 
são (respeitado LGPD) e suas respectivas lotações. 

Atendido SARH 12/12/2023 Enviado para SMF no dia 
01/11/2023. Respondido ao 
cidadão por e-mail em 12/12/2023. 

76 50422 31/10/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Trata-se de um pedido de informação com intuíto de obter 
resposta da Administração da Prefeitura em face de quantos CCs 
estão em atividades na Administração direta. Eu sei que, nesse 
próprio portal, existe uma relação de informações, mas muito 
vaga. Diante dessa conjuntura, como recebem, por meio do 
erário, gostaria de informações mais transparentes. Sei que são 
muitos, mas fica muito aberto essa informação, posto que a 
tabela publicada dos DAS, vai muito além deles. Procurem 
maneiras de publicizar isso, pois a publicidade é regra na 
Administração Pública, o sigilo é a exceção. Publiquem ou me 
informe uma lista de CCs com as suas lotações no portal, uma 
vez que a informação deve estar exposta para toda sociedade. 

Atendido SARH 11/12/2023 Enviado para SMF no dia 
01/11/2023. Respondida por e-mail 
em 11/12/2023. 
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77 50424 31/10/2023 Pessoa 
Física 

Masculino O objeto desse pedido é saber os projetos ou programas que a 
Prefeitura de Pelotas tem acerca de assédio moral e coletivo no 
trabalho; de que forma agir (prefeitura, MP ou mídia sociais); 
sigilo da denúncia; os tratamentos desiguais ou pessoais; a 
questão de falta de controle de assiduidade de alguns e para 
outros mais exarcebado; a ausência de servidores, mas que 
registram a presença, gerando enriquecimento ilícito, ou seja, 
receber sem trabalhar; o papel do chefe de departamento que 
autentica, em documento público, o comparecimento, ainda que 
não houvera, os "achegos políticos, seja da situação, seja da 
oposição; os interesses políticos nas ordens para execução de 
tarefas, ainda que conflitem com o papel do gestor público ou 
dos agentes públicos. 

Atendido SARH 11/12/2023 Enviado para SMF no dia 
01/11/2023. Respondida por e-mail 
em 11/12/2023. 

78 50431 31/10/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Necessito do documento em PDF da resposta da solicitação LAI 
nº 49215 realizada em 10/08/2023. 

Atendido GPM 1/11/2023 Solicitação referente a LAI 49215. 
Emitido documento em PDF e 
encaminhado para o e-mail da 
cidadã em 01/11/2023. 

79 50456 01/11/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Bom dia prezados colegas da SARH, preciso para fins 
acadêmicos as seguintes informações: Quantas pessoas 
Portadores de Necessidades Especiais (PCDs) temos no quadro 
da em na Prefeitura CLT, estatutário,estagiário... Tipos de 
deficiências Aguardo respostas Atte Luciane Hatalla Habeiche 

Atendido SARH 11/12/2023 Enviado para SMF no dia 
01/11/2023. Respondida por e-mail 
em 11/12/2023. 

80 50521 07/11/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Sou servidora municipal, matrícula XXXXX,enfermeira. Solicito 
informação sobre a forma de cálculo do complemento do piso 
nacional fixado, bem como informação sobre o montante de 
recursos já recebidos da União para tal finalidade e sobre quais 
competências estão contempladas em tais recursos. 

Em 
andamento 

SARH  Enviado para a SARH no dia 
08/11/2023. 

81 50711 16/11/2023 Pessoa 
Física  

Masculino  Bom dia! Gostaria de informações acerca do quantitativo das 
pessoas em vulnerabilidade social que vivem nas ruas de Pelotas 
atualmente. Obrigado! 

Atendido GPM 21/11/2023 Enviado para a SAS dia 
17/11/2023. Respondido ao 
cidadão dia 21/11/2023. 

82 50718 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Olá, boa noite! Sou estudante do curso de Jornalismo da 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel) e gostaria de verificar 
uma informação para compor uma reportagem para o jornal 
Laboratório Em Pauta, periódico produzido pelos estudantes do 
curso. Preciso saber a quantidade de templos religiosos na cidade 

Atendido SMF 5/12/2023 Enviado para a SMF dia 
17/11/2023. Respondido ao 
cidadão em 05/12/2023. 
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de Pelotas, mais especificamente o número de Igrejas 
Evangélicas e o de terreiros praticantes da Umbanda. 

83 50712 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Número de empreenderes negros no município de Pelotas de 
(novembro de 2022 a outubro de 2023) 

Atendido SDETI 27/11/2023 Enviado para a SDETI dia 
17/11/2023. Respondido ao 
cidadão dia 27/12/2023. 

84 50713 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Masculino  

Estou solicitando o número de violência contra a comunidade 
LGBTQIA+ para produzir uma reportagem para o Em Pauta Tv, 
projeto da Universidade Federal de Pelotas. Gostaria de saber o 
número total do ano de 2023, baseado em todas ocorrências 
registradas no município. 

Atendido OBSERVATÓ
RIO PMP 

24/11/2023 Enviado para a SSP dia 
17/11/2023. Enviado para o 
Observatório dia 21/11/2023. 
Respondido ao cidadão por e-mail 
em 24/11/2023. 

85 50714 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Número de nascidos vivos prematuros na cidade de Pelotas no 
período de janeiro de 2020 a dezembro de 2022. 

Atendido SMS 30/11/2023 Enviado para a SMS dia 
17/11/2023. Respondida por e-mail 
em 30/11/2023. As informações 
são de responsabilidade da 3ª 
Coordenadoria Secretaria 
Municipal do Estado. 

86 50715 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Bom dia! Gostaria de saber informações acerca do "Rolê Daora". 
Houve uma diminuição no número de ocorrências à Guarda 
Municipal? Quais os dados quantitativos de ocorrências antes e 
depois da realização do projeto? Qual medida está sendo tomada 
acerca das pessoas e estabelecimentos que desrespeitam as regras 
de cumprimento de horário, e o consumo de bebida alcóolica? 

Atendido SSP 7/12/2023 Enviado para a STT dia 
17/11/2023. Dia 05/12/2023 a SST 
devolveu informando que é com a 
SSP. Respondido ao cidadão em 
07/12/2023. 

87 50716 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito por meio da Lei Federal nº 12.527 de 18/11/2011, o 
número de alunos (masculino e feminino) matriculados 
regulamente no ensino fundamental das escolas públicas de 
Pelotas em 2023. 

Atendido SMED 20/11/2023 Enviado para a SMED dia 
17/11/2023. Respondido ao 
cidadão dia 20/11/2023. 

88 50717 16/11/2023 Pessoa 
Física 

Feminino Olá, por intermédio da Lei Federal de Acesso à Informação nº 
12.527, gostaria de obter a seguinte informação: qual a 
capacidade de lotação dos principais ginásios municipais? 

Atendido SMED 5/12/2023 Enviado para a SMED dia 
17/11/2023. Respondido a cidadã 
em 05/12/2023. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 
COORDENADORIA DE TRANSPARENCIA E CONTROLE INTERNO - CTCI 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI 
 

Praça Coronel Pedro Osório 101 – CEP 96015-010         Página 52 de 63 
(53) 3284-3614 
controleinterno@pelotas.rs.gov.br 

89 50718 16/11/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Olá, boa noite! Sou estudante do curso de Jornalismo da 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel) e gostaria de verificar 
uma informação para compor uma reportagem para o jornal 
Laboratório Em Pauta, periódico produzido pelos estudantes do 
curso. Preciso saber a quantidade de templos religiosos na cidade 
de Pelotas, mais especificamente o número de Igrejas 
Evangélicas e o de terreiros praticantes da Umbanda. 

Atendido SMF 5/12/2023 Enviado para a SMF dia 
17/11/2023. Respondido ao 
cidadão em 05/12/2023. 

90 50735 17/11/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Boa tarde!!! Gostaria de saber quais as medidas adotadas pelo 
Município de Pelotas para enfrentar os alagamentos/inundações 
no loteamento Domingos de Almeida, especialmente 
considerando o parecer do SANEP que indicou descumprimento 
de projeto pela empresa. 

Atendido SANEP  Enviado para o SANEP dia 
20/11/2023. Respondido ao 
cidadão em 14/12/2023. 

91 50736 17/11/2023 Pessoa 
Física 

Masculino 1) Gostaria de saber se durante os últimos ciclones ocorreu 
alguma enchente no loteamento/bairro Dunas ou em áreas 
lindeiras ao referido bairro/loteamento. 2) Existe algum registro 
ou relatório sobre estes alagamentos/inundações? 

Atendido SANEP  Enviado para a SANEP dia 
20/11/2023. Respondido ao 
cidadão em 14/12/2023. 

92 50819 23/11/2023 Pessoa 
Física  

Masculino Solicito as seguintes informações da Prefeitura/SANEP: 1) 
quantas ações de reparação de danos foram movidas contra as 
empresas que entregam obras deficientes em 
loteamentos/condomínios ao Município no prazo legal de 
garantia? 2) quantas destas ações foram movidas em decorrência 
de vícios ocultos? 3) qual o controle de qualidade realizado pelo 
município depois da entrega das referidas obras, especialmente 
naqueles empreendimentos que apresentam danos públicos, como 
inundações, por exemplo. 4) nos locais ondem existem 
problemas de drenagem em face da execução de obras em 
desacordo com o projeto, conforme avaliação da área técnica 
(como o loteamento Domingos de Almeida), quem executa as 
obras de reparação: o município ou a empresa? 

Em 
andamento 

SGCMU  Enviado para o SANEP dia 
23/11/2023. No dia 28/12/2023 
SANEP passou para SMGCMU e 
não respondeu a parte dele 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 
COORDENADORIA DE TRANSPARENCIA E CONTROLE INTERNO - CTCI 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI 
 

Praça Coronel Pedro Osório 101 – CEP 96015-010         Página 53 de 63 
(53) 3284-3614 
controleinterno@pelotas.rs.gov.br 

93 50868 27/11/2023 Pessoa 
Juridica 

 Sou Vanessa e represento os interesses da empresa Medilar ? 
CNPJ 00.000.000/0000-00 que forneceu medicamentos ao 
Municipio, conforme notas fiscais pendentes de pagamento a 
seguir: NF 910433 de 10/04/2023 PE 213/2021 Emp. 
E029125/2022 R$ 8.725,34 NF 951462 de 10/07/2023 PE 
213/2021 Emp. E029125/2022 R$ 12,00 NF 976108 de 
06/09/2023 PE 007/2022 Emp. E014913/2022 R$ 1.207,80 
Transcorridos mais de 200 dias pendentes de pagamento, 
conforme retorno recebido em 01/11/2023 dos endereços de e-
mails: financeirosmspel@gmail.com e 
financeiro.fazenda@pelotas.rs.gov.br, as notas fiscais seguem 
sem liquidação. O órgão reconhece o crédito da empresa, tendo 
inclusive emitido nota de empenho. Portanto, solicitamos as 
seguintes informações: a) Considerando que a mercadoria foi 
devidamente entregue, foi juntado o ateste de recebimento no 
âmbito do processo administrativo? Em caso positivo, informar 
se foi solicitada a emissão de nota de liquidação. b) Nome 
completo, número de matrícula, e-mail e telefone Fiscal do 
Contrato, responsável por solicitar a emissão da nota de 
liquidação. c) Há pendência administrativa impedindo a emissão 
da nota de liquidação? Em caso positivo, favor listá-la e informar 
o número do processo administrativo correspondente. d) Qual a 
previsão para finalização dos trâmites necessários à liquidação da 
despesa? Cabe ressaltar que a NF 976108 teve a sua mercadoria, 
item ERITROPOETINA/ ALFAEPOETINA RECOMB. 4.000UI 
1 F/A 1ML (2 A 8C) BLAU ERITROMAX, entregue via NF n° 
804372. Em caso de dúvidas, questionamentos poderão ser 
direcionados por telefone (51) xxxx-xxxx ou e-mail 
xxxxxxxxxx@xxxxxx.xxx.xx Atenciosamente, 

Indeferido GPM 27/11/2023 Encerrada pela GPM pois refere-se 
pagamento de empenhos. Pode ser 
consultado Portal da Transparência 
ou contado diretamente a SMF. 
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94 50869 27/11/2023 Pessoa 
Juridica 

 Sou Vanessa e represento os interesses da empresa Medilar ? 
CNPJ 00.000.000/0000-00 que forneceu medicamentos ao 
Municipio, conforme notas fiscais pendentes de pagamento a 
seguir: NF 895971 de 06/03/2023 PE 213/2021 Emp. 
E029125/2022 R$ 8.725,34 Conforme retorno recebido em 
01/11/2023 do servidor Marcos Coimbra via e-mail 
financeiro.fazenda@pelotas.rs.gov.br, a NF 895971 consta 
liquidada em 16/05/2023, porém devido ao atraso no cronograma 
segue sem previsão de pagamento, aguardando a entrada de 
recursos em caixa para efetivação do pagamento por ordem 
cronológica. Mediante essa situação, solicitamos as seguintes 
informações: a) Em relação à Unidade Gestora Secretaria de 
Saúde e Fonte de Recursos Ações em Serviços Públicos de Saúde 
- ASPS, envio da ordem cronológica de pagamentos do Exercício 
atual. b) Confirmar se a ordem cronológica de pagamentos é 
organizada observando (i) unidade gestora, (ii) fonte de recursos, 
(iii) categoria de contrato e (iv) data de liquidação, conforme 
obriga a legislação vigente. Em caso negativo, informar quais os 
critérios utilizados. c) Qual a previsão para finalização dos 
trâmites necessários ao pagamento da despesa? Em caso de 
dúvidas, questionamentos poderão ser direcionados por telefone 
(51) xxxx-xxxx ou e-mail xxxxxx@xxxxx.xxx.xx 
Atenciosamente, 

Indeferido   Encerrada pela GPM pois refere-se 
pagamento de empenhos. Pode ser 
consultado Portal da Transparência 
ou contado diretamente a SMF. 

95 50871 27/11/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Gostaria de saber o número de crianças do município de 0 a 6 
anos e também a oferta do município em educação infantil da 
rede pública 

Atendido SMED 11/12/2023 Enviado para o SMED dia 
27/11/2023. Respondido ao 
cidadão em 07/12/2023. Reaberta 
em 08/12/2023. Respondida ao 
cidadão em 11/12/2023. 

96 50874 27/11/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Solicito o cronograma de uso das patrolas/motoniveladoras 
utilizadas na zona rural do munícipio, para os meses de 
novembro e dezembro de 2023. 

Atendido SDR 18/12/2023 Enviado para o SDR dia 
27/11/2023. Reaberta em 
07/12/2023 pois nã responderam o 
solicitado. Respondido ao cidadão 
em 18/12/2023. 

97 50959 07/12/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Consultar Indeferido GPM 7/12/2023 Encerrada por motivos genericos. 
Indeferida. 
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98 50962 07/12/2023 Pessoa 
Fisica 

Feminino Insalubridade Indeferido GPM 7/12/2023 Encerrada por motivos genericos. 
Indeferida. 
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99 50969 07/12/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Considerando o atraso no pagamento das notas fiscais abaixo 
elencadas, abre-se o presente pedido de acesso à informação, 
visando compreender os motivos que ensejadores. Inclusive as 
informações abaixo já foram exigidas através de ofício 
encaminhado no e-mail 5 de dezembro de 2023, no(s) e-mail(s) 
bemestaranimal@pelotas.rs.gov.br,secretaria.fazenda@pelotas.rs.
gov.br,sarh.gabinete@pelotas.rs.gov.br, conforme ofício que 
pode ser consultado no link 
https://arquivos.sandieoliveira.adv.br/appapi/download/6624012/
831617. Todas as informações aqui solicitadas se referem à 
empresa e ao(s) fornecimento(s) abaixo: NOTA FISCAL 
VALOR DOCUMENTO EMISSÃO DA NOTA ENTREGA 
VENCIMENTO 3775 R$ 1.498,00 PREGAO 19/2023 - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 126/2023 - SOLICITACAO 
DE EMPENHONo E024434/2023 26/10/2023 31/10/2023 
30/11/2023 3779 R$ 1.498,00 PREGAO 19/2023 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 126/2023 - SOLICITACAO DE 
EMPENHONo E024434/2023 30/10/2023 07/11/2023 
07/12/2023 NUTRIGERO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua xxxxxxx xxx, xxx, SEDE, 
xxxxxxxx, CEP xxxxxx-xxx. De acordo com o exposto acima, 
requer-se o envio dos documentos e as informações abaixo: Que 
seja enviada a cópia digitalizada da nota de empenho e/ou 
autorização de fornecimento/ordem de compra/contrato 
devidamente assinados, da nota fiscal, do documento de 
recebimento provisório e definitivo (ateste). Caso não haja 
qualquer dos documentos, requer-se a devida justificativa da sua 
falta. Que seja informado quanto e quando foram recebidos os 
valores das rúbricas/dotações orçamentárias/fontes/despesas que 
embasaram a emissão do(s) presente(s) empenho(s) e a sua 
destinação. Que seja justificado I - os motivos ensejadores do não 
pagamento do contrato/empenho e seus aditivos, II - como foi 
dado andamento ao processo de pagamento da nota fiscal, 
informando, inclusive, o responsável, a data do recebimento 
provisório, definitivo e liquidação, além da data que a 

Indeferido GPM 8/12/2023 Encerrada pela GPM pois refere-se 
pagamento de empenhos. Pode ser 
consultado Portal da Transparência 
ou contado diretamente a SMF. 
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Administração considerou vencida a obrigação ou que justifique 
no caso de ausência. Observação: Caso haja resposta por e-mail, 
somente finalizar a presente demanda após a CONFIRMAÇÃO 
de recebimento. 1. DOS MEIOS DE CONTATO Inicialmente, 
cabe informar que a solicitação de qualquer informação ou 
documento que seja necessário para a efetivação do presente 
pedido pode ser feita nos meios de contato abaixo relacionados, 
informando o Número Interno P214137: 01 ? WhatsApp ? 
xxxxxxxxxxxx https://api.whatsapp.com/send?phone= 
xxxxxxxxxxxx utilize o WhatsApp Web basta clicar no link. 02 ? 
E-mail ? xxxxxxx@xxxxx.xxx.xx 03 ? Ligação telefônica: 049 9 
91432256 2. EMBASAMENTO LEGAL A prestação de 
informações sobre o andamento de processos administrativos 
decorrentes de licitações/contratos administrativos é garantida 
pelos incisos V e VI do artigo 7º da Lei de Acesso à Informação 
que prevê ?Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] V - 
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; VI - 
informação pertinente à administração do patrimônio público, 
utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos;?. Lembrando que conforme artigo 3º, o 
procedimento da Lei de Acesso à Informação visa também a 
utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia 
da informação, assim como o desenvolvimento do controle social 
da Administração Pública. Número interno: 214137 
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100 50970 07/12/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Olá, boa noite! Sou estudante do curso de Jornalismo da 
Universidade Federal de Pelotas e estou realizando uma 
reportagem para o Em Pauta, veículo de notícias experimental do 
curso. Para a construção deste material, precisaria dos seguintes 
dados: Índice geral de abandono escolar na cidade. Índice de 
abandono escolar entre pessoas negras em nosso município. 
Escolaridade dos habitantes do município. Escolaridade das 
pessoas negras habitantes de Pelotas. Principais políticas públicas 
feitas em nossa cidade para assegurar a permanência de pessoas 
negras em instituições de ensino. Desde já agradeço. Abraço! 

Atendido SMED 21/12/2023 Enviado para o SMED dia 
08/12/2023. Respondido ao 
solicitante em 21/12/2023. 
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101 50989 08/12/2023 Pessoa 
Fisica 

Masculino Todas as informações aqui solicitadas se referem à empresa e 
ao(s) fornecimento(s) abaixo: Altermed Material Médico 
Hospitalar Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na XXXXXXX 
XX XXX XXXXXXX, XXXX, XXXX XXXX, CEP XXXXX-
XXX. Solicita-se o encaminhamento da íntegra, através de cópia 
(caso trâmite fisicamente) ou acesso (caso trâmite 
eletrônicamente) do(s) processo(s) administrativo(s) gerados ou 
que as referidas notas fiscais foram incluídas, conforme relação 
abaixo: NOTA FISCAL VALOR DOCUMENTO EMISSÃO 
DA NOTA ENTREGA VENCIMENTO 316420 R$ 653,00 Nota 
de Empenho E018040/2020 17/12/2020 22/12/2020 21/01/2021 
416955 R$ 8.993,84 Nota de Empenho E026633/2022 
11/11/2022 18/11/2022 18/12/2022 432550 R$ 1.997,50 Nota de 
Empenho E002728/2023 10/03/2023 16/03/2023 15/04/2023 
432674 R$ 1.038,70 Nota de Empenho E002724/2023 
13/03/2023 16/03/2023 15/04/2023 437733 R$ 2.993,64 Nota de 
Empenho N.:E007989/2023 14/04/2023 18/04/2023 18/05/2023 
442342 R$ 1.160,80 Nota de Empenho E009200/2023 
16/05/2023 18/05/2023 17/06/2023 Este acesso tem o objetivo de 
avaliar os motivos que levaram ao não pagamento em 
descumprimento a Lei de Licitações. Caso o processo 
administrativo já tenha sido enviado através do protocolo 
anterior, basta enviar somente os documentos incluídos da data 
de disponibilização para frente. Observação: Caso haja resposta 
por e-mail, somente finalizar a presente demanda após a 
CONFIRMAÇÃO de recebimento. 1. DOS MEIOS DE 
CONTATO Inicialmente, cabe informar que a solicitação de 
qualquer informação ou documento que seja necessário para a 
efetivação do presente pedido pode ser feita nos meios de contato 
abaixo relacionados, informando o Número Interno P209547: 01 
? WhatsApp ? XXX XXXXXXXXX 
https:/XXXXXXXXXXXXXX utilize o WhatsApp Web basta 
clicar no link. 02 ? E-mail: 
XXXXXX@XXXXXXXX.XXXX.XXXX Ligação telefônica: 
XXXXXXXXX 2. EMBASAMENTO LEGAL A prestação de 

Indeferido GPM 11/12/2023 Encerrada pela GPM pois refere-se 
pagamento de empenhos. Pode ser 
consultado Portal da Transparência 
ou contado diretamente a SMF. 
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informações sobre o andamento de processos administrativos 
decorrentes de licitações/contratos administrativos é garantida 
pelos incisos V e VI do artigo 7º da Lei de Acesso à Informação 
que prevê ?Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei 
compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] V - 
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; VI - 
informação pertinente à administração do patrimônio público, 
utilização de recursos públicos, licitação, contratos 
administrativos;?. Lembrando que conforme artigo 3º, o 
procedimento da Lei de Acesso à Informação visa também a 
utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia 
da informação, assim como o desenvolvimento do controle social 
da Administração Pública. Número interno: 209547 
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102 51013 12/12/2023 Pessoa 
Juridica 

 Todas as informações aqui solicitadas se referem à empresa e 
ao(s) fornecimento(s) abaixo: NUTRIGERO NUTRIÇÃO 
ANIMAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na Rua 
XXXXXXXX XXX, XXX, SEDE, XXXXXXXX XX XXX, 
CEP XXXXX-XXX: NOTA FISCAL VALOR DOCUMENTO 
EMISSÃO DA NOTA ENTREGA VENCIMENTO 3782 R$ 
1.498,00 PREGAO 19/2023 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 126/2023 - SOLICITACAO DE 
EMPENHONo E024434/2023 - 07/11/2023 14/11/2023 
14/12/2023 3786 R$ 1.498,00 PREGAO 19/2023 - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 126/2023 - SOLICITACAO DE 
EMPENHONo E024434/2023 - 14/11/2023 21/11/2023 
21/12/2023 Antes de apresentar os questionamentos, cabe 
ressaltar se a nota fiscal for paga até o prazo final de resposta 
deste pedido de acesso a informação, não considerando 
prorrogação de 10 dias, basta apresentar o comprovante de 
pagamento, ao invés da resposta aos questionamentos abaixo: Os 
produtos entregues estão de acordo com o exigido no edital? Há 
alguma pendência a ser resolvida pela empresa para liberação do 
pagamento? Qual o número e a forma de consulta do processo 
administrativo gerado para efetivar o pagamento? Já foi efetuado 
o ateste, recebimento provisório e/ou definitivo? Se não, qual é o 
nome e contato do servidor responsável por este procedimento? 
Se o ateste já foi efetuado, a nota fiscal já foi encaminhada para o 
setor responsável pelo pagamento? Se não qual o nome e contato 
do servidor que não deu encaminhamento. Se sim, qual o nome e 
contato do servidor que recebeu a nota. O recurso é proveniente 
de Convênio/Emenda Parlamentar? Se sim, já foram efetuados 
todos os trâmites para recebimento? Qual a previsão de 
pagamento? Informar nome, telefone e contato do setor 
responsável por efetuar o pagamento. Observação 1: Caso haja 
resposta por e-mail, somente finalizar a presente demanda após a 
CONFIRMAÇÃO de recebimento. 1. DOS MEIOS DE 
CONTATO Inicialmente, cabe informar que a solicitação de 
qualquer informação ou documento que seja necessário para a 

Indeferida GPM 13/12/2023 Encerrada pela GPM pois refere-se 
pagamento de empenhos. Pode ser 
consultado Portal da Transparência 
ou contado diretamente a SMF. 
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efetivação do presente pedido pode ser feita nos meios de contato 
abaixo relacionados, informando o Número Interno PXXXXXX 
WhatsApp XXXXXXXXX E-mail XXXXXX@XXXXXX.br. 
EMBASAMENTO LEGAL A prestação de informações sobre o 
andamento de processos administrativos decorrentes de 
licitações/contratos administrativos é garantida pelos incisos V e 
VI do artigo 7º da Lei de Acesso à Informação que prevê ?Art. 7º 
O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 
outros, os direitos de obter: [...] V - informação sobre atividades 
exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua 
política, organização e serviços; VI - informação pertinente à 
administração do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos;?. Lembrando que 
conforme artigo 3º, o procedimento da Lei de Acesso à 
Informação visa também a utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação, assim como o 
desenvolvimento do controle social da Administração Pública. 
Número interno: 218038 
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103 51144 28/12/2023 Pessoa 
Física 

Masculino Solicito o número de cargos vagos na classe A do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Municipal de Pelotas. O interesse se dá 
pela aprovação no concurso do respectivo cargo. 

Em 
Andament
o 

SARH  Enviado para o SARH dia 
29/12/2023 

 Total: 103 

 OBS: Neste relatório estão inclusas as solicitações remetidas através do Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) e/ou internet, exceto o Fale Conosco.  
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